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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PMN/GABINETE/IVIEMO N" OO 4 I 202I.

Normandia - RR, 19 de Janeiro de202l

Ao Excelentíssimo Senhor
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia - RR.

Assunto: ABERTURA DE PROCESSO

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência, autorização para abertura de processo que terá como objeto a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS" para atender as necessidades

do Gabinete do Prefeito - GAB, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

Respeitosamente,

Núbal
Glríe de

. CPF

DIMAS
Chefe de Gabinete do Prefeito - GAB

DECRETO N'OO3/2021

soucrTAçÃo AcrMA.

WE N PAULINO BE RAPOSO

Prefeito Municipal de Norm ndia - PMN

CNPJ N". 04.056.222t0001-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnorm and ia@gma il.com
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔUTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

Pedido de Aquisição de MateriaUServiço - PAMS

Orgão Emitente:
GABINETE DO PREFEITO - GAB

Função/Program a/Su bp ro grama
04.122.0002

Projeto/Subprojeto
2003

Elemento Despesas:
33.90.33

Fonte de Recurcos
1001 (RP)

Protocolo

Íem Especificação Und.

Valor Total
Estimado dos

Bilhetes de
Viagem + D.U.

Valor ou Percentuâl de Desconto
(7o) sobre a Taxa de repasse a
Terceiros - D.U./Prestação do
Serviço de Agenciamento de

Viagem (Emissão, Remarcação,
Cancelamento)

"CONTRATAÇÃO DE EMPRDSA ESPECIALIZADA EM PR"ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS lÉnnls'para atender as necessidades do

Gabinete do Prefeito - GAB, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

0l

Serviços de agenciamento de
passagens aéreas,

corápreendendo reserva
emissão, marcação,
remarcação, cancelamento e
reembolso de passagens aéreas

nacionais e internacionais.

Serviços

Destina-se a atender às necessidades do Gabinete do Prefeito - GAB
da Prefeitura do Município de Normandia - PMN/RR.

Â

\- DATA: l9l01l202l

TipodeEmpenho: ( )Global (x)Ordinário ( ) Estimativo

LAURENTINO
DIMAS

Chefe de Gabinete do Prefeito
- GAB

DECRETO N'OO3/202I

CNPJ N". il4.056.222t0001-87
Rua: Manoel Amâncio N'. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cDlnormandia@smail.conr
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MLINICIPAL DE NORMANDIA

..AMAZÔNIA: PATRMÔNIO DOS BRASILEIROS"

EMPRESA: GLOBAL TURISMO ENDEREÇO: RUA PROFE§SOR DIOMEDES, 299 - CENTRO

REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS DOURADO CMJ: 03.91 1.7951000-88

0l Serviços

Serviços de agenciamento de passagens aéreas,

compreendendo reserv4 emissão, marcação,
remarcação, cancelamento e reembolso de passagens

aéreas nacionais e internacionais.

17.590,00 2U/o

VALOR POR EXTEN§O: DEZESSEIE MIL QIIINENTOS E NOVENTA REAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: CONTRA ENTRGA
PRAZO DE IMCIO DOS SERVIÇOS: IMEDTATO
DATA:,f,_fg__laral

ÇNFJ: 1 2. 7ü5,C.:1 I iüü'i 1 -1 7

i,,1, ilili,iüü i* !lL!,: rilii.i . i,ti

liira l;+i. Ürüriiii:'; ril"l " ilr::ri'.'

cN PJ N e. 04.056.2221 úOL-87
Rua: Manoel Amâncio Ne. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

Ilern Unid
Valor Total Estimado

dos Bilhetes de

Viagem + D.U.

Valor ou Percentual de Desconto (%) sobre a Taxa de repasse a
Descriçâo e EspeciÍicação dos Itens Terceiros * D.U.lPrestaçâo do Serviço de Agenciamento

Viagem @missão, Remarcação, Cancelamento)
de

Éaú§:r§i!j.
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ESTADO DE RORAMA
PREFETTURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNI.A: PATRMÔMO DOS BRASILEIROS"

EMPRESA: MR OPERADORA DE VIAGENS LTDA. ENDEREÇO: AV. MAIOR WILLIAMS, 1855

REPRESENTANTE LEGAL: ARI.ANE APINAGES VIEIRA CNPJ: 10.402.370/001-09

0l Serviços

Servigos de agenciamento de passagens aéreas,

compreendendo reservq emissão, marcação,

remarcação, cancelamento e reembolso de passagens

aéreas nacionais e internacionais.

3s%17.500,00

VALOR POR EXIENSO: DEZESETE MIL E QUINHENTOS REAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.
CONDIÇÔES DE PAGAIVIENTO: CONTRA ENTRGA
PRAZO DE IMCIO DOS SERVIÇOS: IMEDLATO
DArA: ap_t_lLJ,WL

t 10,4üt,3?ü/üüü1-w,
ilfl . 0im.Jx i'* ttryirs e lulriu mA ffi

tu: lMü Wiifus, tgSS - Cerfio
ffiP 69,3üt_110

HSi itr

LEGAL

cN PJ Nc. 04.056.2221 úOt-87
Rua: Manoel Amâncio Ne. 03 - Centro - Normandla - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com

o
m

ne $oa [4sta E,

Valor ou Percentual de Desconto (%) sobre a Taxa de repasse

Terceiros - D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de

Viagem (Emi ssão, Remaroação, Cancelamento)
Item Descrição e Especificação dos ItensUnid

Valor Total Estimado
dos Bilhetes de

Viagem + D.U.

it

Ror
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUMCIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNTA: PATRIMÔMO DOS BRASILEIRO S"

EMPRESA: MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI ENDEREÇO: AV. JAIME BRASIL, 90

REPRESENTANTE LEGAL: JESSE ANTOMO DA SILVA CNPJ: 3 4.7 I 4.25 5 I 001 -95

01 Serviços

Serviços de agenciamento de passag€Íls aéreas,

compreendendo reserva, emissão, marcação,

remarcação, cancelamento e reembolso de passagens

aéreas nacionai s e internacionai s.

17.400,00 5U/o

VALORPOR EXIENSO: DEZESETE MIL E QUATROCENTOS REAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: CONTRA ENTRGA
PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: IMEDTATO
DArA: k J_2LJ3JL

ffi Grr-
t 34.7$4 255i0fiCI1-35í
t{RiiJR.tiOtiT[ fr c riii 3 iui r ! ij í] Ê ift üJ

Av. l;:me B,asii 3i. Cenlro

. CiP:iig.3(11.350

Í tlça V'isu - .-:.
E .,"..-., i,*ss

LEGAL

cN PJ N e. 04.056.2221 úOL-87
Rua: ManoelAmâncio Ne. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

Valor ou Percentual de Desconto (%) sobre a Taxa de repasse a

Terceiros * D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de

Viagem (Emissão, Remarcação, Cancelamento)
Descriçâo e Especificação dos ItensItem Unid

i

Valor Total Estimado
dos Bilhetes de

Viagem + D.U.

(]
n
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Estado de Roraima
Prefeitura Municipal de Normandia

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

MAPA COMPARATIVO

Item Especiíicações UND
Valor Total Estimado

dos Bilhetes de Viagem
+ D.U.

Valor ou Percentual de
Desconto (7o) sobre a Taxa

de repasse a Terceiros -
D.U./Prestação do Serviço

de Agenciamento de
Viagem (Emissão,

Remarcação,
Cancelamento)

Valor Total Estimado
dos Bilhetes de
Viagem + D.U.

I Valor ou Percentual de

I Desconto (7o) sobre a Taxa
I de repasse a Terceiros -
I D.U./Prestação do Serviço

lde Agenciamento de Viagem

| (Emissão,Remarcação,

I Cancehmento)

Valor Total
Estimado dos

Bilhetes de
Viagem + D.U.

Valor ou Percentual de
Desconto (%) sobre a Taxa de

repasse a Terceiros -
D.U./Prestação do Serviço de

Agenciamento de Viagem
(Emissão, Remarcaçâo,

Cancelamento)

I

Serviços de agenciamento de passagens aéreas,

compreendendo reserv4 emissão, marcação,
remaÍcação, cancelamento e reembolso de
passagens aereas nacionais e intemacionais.

Serviços 17.590,00 20% l 7.500,00 35% 17.400,00 50"/.

Normandia - RR,22 de Janeiro de 2021

o l" COLOCADA MENOR PREÇO: MRTUR-MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI R$ 17.400,00 / DESC.50%
o 2" COLOCADA MENOR PREÇO: MR-OPERADORA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME RS 17.500,00 / DESC.35%
o 3" COLOCADA MENOR PREÇO: F. C. DORADO DA SILVA EIRELI - ME RS 15.900,00 / DESC.20%

DIMAS

do Prefeito - GAB

DECRETO N'OO3/202I

CNPJ Ne. O4.Os6.22210001-87
Rua: Manoe! Amâncio Ns. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cnlnormandia@gmail.com

(

'q,§.# ,àcoNr**r-eçÂo üÊ swREsA ESpücIÀt t $ ..
EM pnnsraçÂg DE sERvtÇçq;agÂcHlc!ÂMENTo E Dn. '"i§r+J,t:',uffirfrfri " ' '='l'

r. :Ê§RÁDO1SA1 §II,VA BTRELI ;.ME
:,,:rríCNPJi12.?§§-ó01/0001-l 7' i t§DA- NDIC§?J: I 0.402.3?0/ffi01 "09

nMPRS§Â,31

r 
I :r :EIR§LI,:,

CNPJ: 34.794.255/0001 -95
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E

1.1. "CONTRA DE EMPRESA ESPECIALIZADA BM DE SERVrÇOS

DE AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGBNS AÉREAS' para atênder as

necessidades do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de

Normandia - PMN.

2.1. Trata-se da motivação para a contratação do agenciamento e fornecimento de passagem aéreapara suprir a
demanda do gabinete do Prefeito, pelos serviços de locomoção de servidores, para participação em cursos e

eventos, do prefeito municipal em busca de parcerias e melhorias, para o desenvolvimento do município.
2.2. A presente contratação configura-se necessária, exclusivamente para os servidores e colaboradores
eventuais que necessitem deslocarem-se exclusivamente em missão de serviço quando comprovadamente
necessário, para qualquer estado ou cidade do país, visando a execução de tarefas ligadas a capacitação,\r participação em congressos, conferencias, reuniões técnicas e demais demandas que se fazem necessárias.

3.1. Dispensa de Licitação.

4.1. Lei Federal 8.666193, no inciso ll do art.24.

5.1. Os itens a serem licitados e Contratados, de acordo com suas descrições, unidades de medidas e quantitativos
máximos, são os abaixo indicados:

Item Especificação

l

Und.

Valor Total
Estimado dos

Bilhetes de
Viagem + D.U.

Valor ou Percentual de Desconto
(oÁ) sobre a Taxa de repasse a
Terceiros - D.U./Prestação do

Serviço de Agenciamento de Viagem
(Emissão, Remarcação,

Cancelamento)

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS" para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito - GAB. conforme especificações constantes no Termo de Referência.

0l

Serviços de agenciamento de
passagens aéreas, compreendendo
reserva, emissão, marcação,
remarcação, cancelamento e

reembolso de passagens aéreas
nacionais e internacionais.

Serviços 17.400,00 s0%

6.1. A prestação do serviço iniciará logo após a assinatura do contrato de fornecimento.

7.1. O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a contar de sua assinatura, podendo sofrer renovação por igual
período, vedada a majoração de valores, excetuada a correção por índices inflacionários, condicionado sua
eficácia à publicação do extrato resumido no Diário Eletrônico dos Municípios.

CNPJ N'. 04.056.222t0001 -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com

"'!,t:t.t ' i
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

*AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

8.1. A rescisão contratual poderá dar nas seguintes hipóteses:
8.1.1. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n'.8.666193;
8.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;
8.1.3. Mediante o fim do objeto contratado.

9.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, quando for aplicável ao caso e,

acompanhada das seguintes certidões abaixo relacionadas:
9.1.1 Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas
Notas de Fornecimento;
9.1.2 Prova de Regularidade com o FGIS.(CRF - Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela Caka
Econômica Federalt dentro de seu período de validade;

\- 9.1.3 Prova de Regularidade com as Fazendas Municioal e Estadual, relativa à sede ou domicílio do

proponente, dentro de seu período de validade;
9.1.4 Prova de Regularidade perante a l@b-frabalho, mediante a apresentaçáo de Certidão Nesaíiva de

Débitos Trabalhistas (Lei no 12.440, de 07 de julho de 201l), em validade.
9.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Coniunta d
Tributos Federais e à Dívida Aíiva da anião. conforme Decreto Federal n' 5.512 de 15/08/2005, admitindo-
se que seja emitida via Internet, no original, em validade;
9.1.6 Certidões Nesativas de Falêncio e Recuperação Judicial (conforme Lei no 11.101/05), expedida pela
Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em

validade;
9.1.7 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da
União (www. portaldatranparencia. gov.brlce is);
9.1.8 Cadastro Nacianal de Condenacão Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.briimprobidade_adm/consultar requerido.php);
9.2 Lista de Inidôneos, mantida pelo tribunal de Contas da União - TCU;
9.2.1 As certidões emitidas e entregues deverão estar válidas na data da nota fiscal apresentada.
9.3. Havendo erro na nota fiscaUfatura, ausência de quaisquer que seja as documentações, acima
descritaso ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a

\, mesma providencie as medidas saneadoras.
9.4. A contagem do prazo para pagÍImento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos regularizados, fato
esse que não poderá acanetar qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.
9.5. O pagamento será efetuado por meio de "Transferência Bancária" a ser creditado no estabelecimento
bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que esteja em débito com a
previdência social e/ou com o FTGS.
9.7. A Contratada caberâ sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que a fiscalização
procederá na forma estabelecida e providenciará a regularizaçío do apontado nos itens precedentes, quando for
o caso.
9.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com
multas de responsabilidade da Contratada.
9.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os pagamentos devidos
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente entregues.

CNPJ N'. 04.056.222 I 0001 -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

*AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

10.1 - Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, assim como
executar os serviços contratos de acordo com as especificações constantes neste termo de referência, consoante
estabelece aLei 8.666193, obrigando-se ainda a:

I) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;
If) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
III) respeitar as nonnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;
IV) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato;
Y) substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando prejuízos à regular
execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentro do padrão de qualidade exigido,
consoante as descrições e especificações dos serviços contidas neste Termo de Referência;
Vf) prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, desde que

pertinentes ao objeto do contrato;
Vff) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
VfII) fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Edital
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os funcionários e/ou colaboradores da
CONTRATADA;
IX) fica expressamente vedada aterceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, devendo sempre
serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA.
X) Prestar os serviços licitados no local, nadata e no horário estabelecidos no edital, no termo de referência
e no contrato;
Xf) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da CONTRATANTE,
decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução dos serviços contratados;
Xff) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou prepostos
alocados á execução dos serviços, no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que
verificados nas dependências da CONTRATANTE;
XIII) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação trabalhista,
previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o objeto deste Edital;
XfV) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do contrato,
prestando as informações referentes á prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais
inegularidades na execução do objeto contratado;
XVI) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativ4 sobre todo e qualquer
assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente
esta determinação;
XVID não reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de
que tenha tomado conhecimento em razáo da execução dos serviços objeto deste contrato sem o
cohsentimento, por escrito, da PREFEITIIRA MUNICIPAL Df NORMANDIA/RR.

11.1. São obrigações da Contratante:
I) Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as especificações constantes na

proposta da licitante vencedora;
If) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
III) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tomando-a a inapta para concoÍrer a licitações públicas;
IY) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

CNPJ N'. 04.056.222/0001-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gm ail.com
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

*AMAZÔNIA: PATRIMÔXIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

\I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
VI) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s)
serviço(s).
VII) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado neste edital.
Vm) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar (em) fora das especificações
do Edital.

12.1. A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor designado por meio de

Portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de receber e atestar as faturas, observar o fiel cumprimento
da contratação, bem como anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato, determinando o que for necessário à apuração das faltas ou defeitos observados.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

\- perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de I 993.

12.3. A unidade responsável por exercer a fiscalização da execução do objeto contratado será a Departamento
de Tecnologia da Informação do CONTRATANTE.

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de

risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo descumprimento parcial ou
total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, após regular apuração,

mediante processo administrativo, garantido amplo direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
14.1.1. Multa compensatória de até 20%o (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total da contratação,

\, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada, sem prejuízo das demais sanções

administrativas;
14.1.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no cumprimento dos

privos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso na execução de qualquer prazo
previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte por
cento);

14.1.3. Adveúência;
l4.l.4.Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até cinco anos;
14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos.
14.2. A critério da Contratante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso for
devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de despesas da Prefeitura Municipal.
14.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.
14.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de licitar e

contratar com a Prefeitura Municipal ou declaração de inidoneidade.
14.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a contratada será descredenciada por igual período.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

*AMAZÔNIA: PATRIMÔXIO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

15.1. As despesas decorrentes do objeto a ser contratado correrão a conta da seguinte dotações orçamentárias:

Órgão: 02000 - GABII\IETE DO PREFEITO - GAB
Unidade Orçamenüária: 02001
Dotação Orçamentiária: 04.122.0002:2003
Elemento de Despesa: 33.90.33
Fonte: 1001(RP)

Tipo de Empenho - ( ) Global ( x)Ordinário ( ) Estimativo

Declaramos, para todos os fins de direito, que este Termo de Referência está de acordo com a Lei no 8.666/93 e
v legislação em vigor.

Normandia/RR, 22 de Janeiro de 2021.

APROVO

DIMAS
Chefe do Prefeito - GAB

DECRETO N'OO3/202I

\-
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

DESPACHO

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho os autos em atendimento ao art. 14 da lei Federaln.8.666193, informo a existência de crédito

orçamentrâri o i nc I uso na prev isão orçamentária.

A Dotação Orçamentária será consignada com os seguintes dados:

Orgão: 02000 - GABINETE DO PREFEITO - GAB
Unidade Orçamentária: 0200 1
Dotação Orçamentária: 04.122.0002 :2003
Elemento de Despesa: 33.90.33
Fonte: 1001(RP)

TipodeEmpenho- ( )Global ( x ) Ordinário ( ) Estimativo

Normandia-RR,25 de Janeiro de202l

RYCHER
e/,"

MAGALHAES GOMES RIBEIRO
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento - SEMFP

DECRETO N" OO2I2O21

CNPJ N'. 04.056.222t0001 -87
Rua: Manoel Amâncio No. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.
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ESTADO DE RORATMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

DESPACHO

DO Gabinete do Prefeito
PARA Comissão Permanente de Licitação - CPL

ASSUNTO Providências
DATA Normandia-RR, 26 de Janeiro de2021

Senhora Presidente,

No uso das atribuições que me são conferidas e ainda, considerando as disposições da lein" 8.666193,
RESOLVO:

I - APROVAR o Termo de Referência que tem por objeto a '.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMBNTO E DE

\7
FORIIECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS" para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito -
GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, conforme especificações
constantes no Termo de Referência.

II - APROVAR estimativa de custo total, conforme mapa comparativo de preços;

III - DECLARAR, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar No 101/2000, que as despesas referentes aos
procedimentos têm adequação orçamentarias e financeira com a Lei Orçamentarias Anual - LOA e Lei de

Diretrizes Orçamentaria - LDO;

IV- AUTORIZO a abertura de procedimento para "CONTRATAÇÃO DE EMPRBSA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS
AEREAS' para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da
Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, obedecendo as formalidades legais;

V - ENCAMINHO os autos para Autuação do Processo, ao setor competente para prosseguimento do presente

processo Licitatório.v

BERTO
Prefeito Municipal de Normandia - PMN

CNPJ N". 04.056.222 I 0001 -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.
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UESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

'AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

AUTUAÇÃO PROCESSUAL

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Janeiro do ano de202l, faço a autuação do Processo Licitatório No

013t202L - cPL, cujo objeto é *CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE AGBNCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS" para

atender as necessidades do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal

de Normandia - PMN.

Eu, Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, nesta cidade, autuo o processo em

epígrafe para atendimento das solicitações requeridas, devidamente autorizada pela autoridade superior.

Normandia - RR, 28 de Janeiro de202l

d\
NAzíRÉCIRES DE SOUSA ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
DECRETON" OI2I2O2I

CNPJ N". 04.056.222t0001-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PNEEIIUNÂ DT

r9BIHtr9!A

D§

JUSTIFICATTVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 008/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N" OI3I2O2I - CPL

CONTRADA: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI
CIIPJ: 34.7 9 4.255 1000 1-95
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRBSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS" para atender as necessidades
do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN.
Valor: RS 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a
Taxa de repasse a Terceiros - D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão,

v RemarcaçãorCancelamento).

PREVTSÃO LEGAL: ART. 24, tt D 

^ 
LEt 8.666t93

Art.24É nrSprxsAvEl A LrcrTAÇÃo:

II- Para outros serviços e compras de valor até 10%o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

JUSTTFICATIVA:

Cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto do ar1.24, inciso II, da lei
8.666193, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras emrazáo do valor do
contrato.

Destaca-se que há a informação da dotação orçamentiíria e disponibilidade financeira, para realizar a presente
contratação.

\., A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para o fornecimento do objeto a ser contratada
conforme certidões negativas apensadas.

Nota-se que a contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se atender os princípios da
legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da lei 8.666193, esta Comissão Permanente de Licitação
apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações.

Normandia, 29 de janeiro de 2021

w

v

a1t\+
CIRES DE NAIARE SOUSA ALVES

Decreto Executivo no07212021
Presidente de Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N". 04.056.222 I 000 I -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

MEMORAND O/CPL/NOOO8/2 02 1

À Assessoria Jurídica
FLAVIO HENRIQUE DA SILVA
Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Normandia - RR.

Compulsando autos, verifico que a modalidade de licitação aplicável aos autos em epígrafe é a Dispensa

de Licitação N' 008/2021, prevista no inciso II do art. 24 daLei Federal n'. 8.666193 uma vês que o valor do

objeto é inferior a R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais).

Assim, reconheço que o ganhador a Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TIIRISMO EIRELI,

inscrita no CNPJ: 34.794.25510001-95, apresentou o menor preço, com valor do objeto de R$ 17.400100

@ezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a Taxa de repasse a

Terceiros D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação,

Cancelamento).

Solicite-se do proponente seus documentos constitutivos

Segue em anexo decreto de nomeação desta Comissão Permanente de Licitação e Minuta do Contrato.

Após Parecer Jurídico, devolve-se a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as devidas

providências.

Normandia - RR,29 de Janeiro de202l.

CIRES DE SOUSA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

DECRETO N" 01212021

CNPJ N". 0 4.056.222 I 000 I -87
Rua: Manoel Amâncio N'. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@email.com

,P.B'OCE§SO LICITATORTO N" OI3I2O2I. CPL \§r=:'rPt\t' Y
'.\.-_ _.DISPENSA DE LrcrAÇÃo N" oogtzozt

0BJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM PRE§TAÇÃO Or SERVIÇO§

DE AGtrNCIAMENTO E DE FORNECIMBNTO DE PASSAGENS AÚREASI'.

ORGÃO SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO GAB E DEMAIS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DA PREFEITT]RA MUNICIPAL DB NORMANDIA - PMN. ......, 
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Roraima, 06 de Janeiro de202l . Dirário Oficiai dos Municípios do Estado de Roraima . ANO VI lN" I

Art. 1o - Fica nomeado o senhor JOÃO MENEZES DA SILVA
NETO, inscrito no CPF': 383.057.552-15., no cargo em comissão de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICTILTURA - NÍ\TL -
DAS/CLASSE-I.

Art. 2o - Este Decrcto enüará em vigor na data de sua assinatur4
rehoagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

Art.3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro de 2020.

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código IdentiÍicador:A7 903 I I 4

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N" OO82O2I

"DrsPoE soBRE A NOMEAÇÃO DE
SECRETÁRIO MLINICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DA PREFEITURA DE NORMANDIA
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS''

vJ PREFEITO DO MUNICIPIO DE NORMANDIA-R& usando
das atribuições que lhe confere o Art. 59 da L,ei Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. 1" - Fica nomeado o senhor GIOVANE DE OLMIRA,
inscrito no CPF: 008.473 .532-57, no cargo em comissão de

SECRETÁRIO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - NÍVEL -
DAS/CLASSE-I.

Art, 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinafur4
retroagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de 2021.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em conhiârio.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 0,1 de janeiro de 2020.

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código ldentiÍicador: 7 6646238

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N" OO9/202I

*DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE ASST]NTOS
INDIGENAS DA PREFEITURA DE NORMANDIA
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NORMANDIA-RR, usando
das atribui@es que lhe confere o Art. 59 da ki Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. 1o - Fica nomeado o senhor HELIO JERONIMO LIMA,
inscrito no CPF: 573.012.042-72, no cargo em comissão de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDIGENAS -
NivEL -DAs / CLASSE- I.

AÍt. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatur4
retroagindo seus efeitos em 0 I de janeiro de 2021.

Arí 3o - Ficam revogadas as disposições em contriirio.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR" 04 de janeiro de 202

br/amr

IYENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Elryson
Código Identiíicador: B83C2655

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N" OIO/2O2I

..DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÀO DE
SECRETÁR]O MLINICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DA
PREFEITURA DE NORMANDIA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS''

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NORMANDIA-R& usando
das atribuições que the confere o Art. 59 da ki Orgânica municipal.

DECRETA:

AÉ. 1o - Fica nomeado o senhor EDIVANIO FERREIRA
BARROS, inscrito no CPF: 385.899.312-34, no cargo em comissão
dC SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTI RA E
SERVrÇOS PÚBLTCOS - NÍVEL - DAS / CLASSE - 1.

^Ít.zo 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinaturq

retroagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

Art.3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro de 2020.

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código Identificador:ó43646E0

GABINETE
DECRETO EXECTiTIVO N" OII/202I

"DrsPoE soBRE A NOMEAÇÀO DE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
HUMANA E AÇÂO SOCIAL DA PREFEITURA
DE NORMANDIA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS''

O PREFEITO DO MUMCIPIO DE NORMANDIA-RR, usando

das atribui@es que lhe confere o Art. 59 da Lei Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. lo - Fica nomeada a seúora SARA ARAUJO DOS SANTOS,
inscrita no CPF: 826.896.362-04, no cargo em comissão de

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO TTUPTANA E
AÇÃo socrAl- - NÍVEL - DAs / CLASSE - l.

Art. 2' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatur4
retroagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

Arí 3o - Ficam revogadas as disposições em contnário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro de 2020.

WENSTON PAULINO BERTO RÁPIOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código I dentilicador: C34485D6

GABINETE
EXECUTIVO N" OI2202I

5

v
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Roraima, 0ó de Janeiro de202l . Dirírio Oficial dos Municípios do Estado de Roraima . ANO VI lN" l30l

DA
OUTRAS

O PREFEITO DO MTJNICIPIO DE NORMANDIA-RR,
das atribuições que lhe confere o Art. 59 da Lei Orgânica

DECRETA:

Art. lo - Fica nomeada a senhora CIRES DE NAZARE SOUZA
ALVES inscrita no CPF: 635.686.752-34, no cargo em comissão de

PRESIDENTE DA COMISSÂO PERMANENTE DE
LrcrTAÇÃo- NÍlTL - DAS/ CLASSE-I.

{rt. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatuÍ4
retÍoagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

Arú. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro de 2021.

WENSTON PAULINO BERTO RÁPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código IdentiÍicador: 5AAA I C8F

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N' OI32O2I

gratificada de ASSESSORIA ESPECIAL NÍVEL I - NÍVEL * DAt
/ CLASSE _ I.
Art. 2o - Este Decreto enüará em vigor na data de
retroagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro

WENSTON PAALINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código ldentificador: 66F82F62

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N" OI5/2021

..DISPÔE SOBRE A
PRESIDENTE DA
DE LICITAÇÃO,
NORMANDIAE DA

..DISPÕE SOBP.E A NOMEAÇÃO DE CHEFE DE
DIVISÂO DA PREFEITURA DE NORMANDIA E
DÁ oUTRAS PRoVIDENCIAS',

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE NORMANDIA.R& USANdO

das atribuições que lhe confere o Art. 59 da tri Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. lo Fica nomeado o seúor FERNANDO RIBEIRO DA SILVA,
inscrito no CPF: 406.856.242-34, no cargo em comissão de

ASSESSORIA ESPECIAL NÍVEL I - NÍVEL _ DAI / CLASSE -
t.

Art. 2o - Este DecÍeto entrará em vigor na data de sua assinatur4
retroagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

\-Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro de 2021.

WEN§TON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código Identiíicador:BcE I E066

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N' OI4I202I

*DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÀO DE ESPECIAL
NÍVEL I DA PREFEIruRA DE NoRMANDIA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA-R& USANdO

das atribuições que lhe confere o Art. 59 da Lei Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. lo - Fica nomeada a servidora efetiva RITA DE CASSIA
RIBEIRO SILVA, inscrita no CPF: 661.062.222-15, na tunção

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE NORMANDIA-RR, USANdO

das atribui@es que lhe confere o Art. 59 da lei Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. lo - Fica nomeado o senhor ELRYSON DO CARMO LIMÀ,
inscrito no CPF: 700.269.102-33, no cargo em comissão de CHEFE
DE DIVISÃO. NÍVEL - DAI / CLASSE-4.

{rt, 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatur4
retroagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

Art 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro de 2021.

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código Idenúificador:B I 7 I 3783

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 471202I. TORNA SEM EFEITO DECRETO N

26NO2I - ALDENIRA COSTA MAIA

DECRETO:4712021

O Prefeito do Município de BonÍim, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do
Município de BonÍim.

Art. 1." - TORNA SEM EFEITO a nomeação da senhora,
ALDENIRA COSTA MAIA, do Cargo de Provimento de Comissão
PMB/CC.5, SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE
ASSISTENCIA SOCIAL, nomeada no decreto n" 02612021 de 04 de
janeiro de 2021.

Art. 2.o - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE BONFIM/RR, 04
DE JANEIRO DE2O21.

JONERCHAGÁS
Prefeito Municipal de BonÍim

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
ASSESSORIA ESPECIAL NÍVEL I DA
PREFEITURA DE NORMANDIA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS"

6www.diariomunicipal.com.br/amr
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faixa nooulacionel. reajustada em conformidade
no Estatuto Social da entidade.

TABELA DE VALORES DE CONTRIBIIIÇÂO

CONSELHO GESTOR- AMR
RESOLUÇÃO AMR/PRESIDÊwCh N.002, DE 12 DE

JATTEIRO DE2O?I.

"MUMCIPIO FORTE, BRASIL FORTE"

lr.rESOLUÇÃO aMR/Presidência N' 002, DE 12 DE JANEIRO
DE 202r.

O Presidente da Associação dos Municipios de Roraima "AMR",
Prefeito do Municipio de Bonfim Senhor JONER CIIAGAS no uso
de suas prerrogativas legais, em especial ao disposto no art. 8o, leras
"b", 'íc" e "d" do Estatuto Sociel da 'AMR', sob registro no

00007857 no I Oficio de Registro Civil, TÍtulos c Documentos e

Pessoas Jurídicas de Roraima, do dia 27 de outubro de l9EE,
atualizado no dia 25 de outubro de 2019, vem, por meio do presente
instrumento, em cumprimento ao que determina o Bstatuto Social e

as deliberações da Assembleia-Geral; e,

CONSIDERAITIDO:
A necessidade de etualizar as contribuições financeiras dos
Municipios associados à "AMR', conforme determinação
estatutária da cntidade;
Que para o rcajustc de 2020, o perccntuel de correção utilizado é

de (3,337o), cm referência ao mês de novembro de 2019, conforme
divulgado pclo o Instituto Brasileiro de GeosraÍia e Estática -
(IBGE).

RESOLVE:
Apresentar a TABELA DE VALORES abaixo, referente à

contribuição dos Municipios Filiados à "AMR' de acordo com a

FAD(A POPULACTONAL ATÉ VALOR
49.99t,00 R§ r.500.00

49.999,m 499.99t,00 R§ 2.&)0.00

Esta resolução entra em vigor em l2 dejaneiro dc202l, revogadas as
disposições em conhário.

Boa Vista - RR, sala das sessôes, em I 2 de janeiro de 2021

JONER CTIAGAS
Presidente "AMR"

Publicado por:
Hortencia Ferreira

Código Idcntifi cador:5D48B I DC

GABINETE
ERRÂTA DE PUBLICAÇÃO

Na edição do Diá,rio OÍicial dos Municípios do Estado de Roraima, No
1301, publicado no dia 06 de janeiro de 2021, referente ao
DECRETO EXECUTIVO N' OI3/202I.

ONDE LÊ-SE: Art. 1" Fica nomeado o senhor FERNANDO
RIBEIRO DA SILVÀ inscrito no CPF: 406.85ó.242-34, no cargo
em comissão de ASSESSORIA ESPECTAL NÍVEL I - NÍVEL -
DAI/CLASSE-T.

LEIA-§E: AÉ. 1" Fica nomeado o senhor FERNÀNDO RIBEIRO
DA SILVA, inscrito no CPF: 000.562.172-00, no cargo em comissão
dC ASSESSORIA ESPECIAL NÍVEL I - NÍ}'EL - DAI /
CLASSE - I.

Normandia-RR, l3 de janeiro de202l
Publicado por:

Elryson do Carmo Lima
Código IdenúiÍicador:AB A48497

GABINETE
ERRATA DE PTTBLICAÇÃO

Na edição do Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Roraima, No
1301, publicado no dia 06 de janeiro de 2021, referente aos

DECRETOS EXECLTTM N" 002/2021,00312021, 00412021,
00 5 I 2021, 006 I 20 l2l, 001 1202 t, 009 / 2021. 0 | 0 / 2021, 0 I I / 2021 .

ONDE LÊ-SE: Gabinete do Prefeito de Normandia-RR. 04 de janeiro
de2020.

LEIA-SE: Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 04 de janeiro de

2021.

Normandia-RR, l3 de janeiro de202l
Publicado por:

Elryson do Carmo Lima
Código Idertiíicador:E I BBD907

GABII{ETE
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

www. diariomun icipal.com.br/amr
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Roraima , 14 de Janeiro de 202

Na ediçâo do Diririo OÍicial dos Municípios do
N"l30l, publicado no dia 06 de janeiro de 2021,
DECRETO EXECUTIVO N' OI2I2O2I.

ONDE LÊ-SE: Art. lo - Fica nomeada a seúora
NAZARE SOUZA ALVES inscrita no CPF: 635.686.
cargo em comissâo de PRESIDENTE DA
PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - NÍ\TL - DAS/ CLASSE-I.

LEIA-SE: AÉ. lo - Fica nomeada a seúora CIRES DE NAZARE
SOUSA ALVES inscrita no CPF: 635.686.752-34, no cargo em
COMiSSãO dC PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LrcrTAÇÃo - NÍVEL - DAS/ CLASSE-I.

Normandia-RR, l3 de janeiro de202l
Publicedo por:

Elryson do Carmo Lima
Código Identifi cador:45B9BEBB

coMlssÃo PERMÂNENTE DE LTCTTAÇÃO- CpL
AVrSO DE LTCTTAÇÃO

.VISO DE LICITACÃO\,
MODALIDADE: Pregão Presencial N" 007/2021-CPL - Processo No
05E12021- SMAD.
OBJETO: Contratação de profissional especializado em licitações e

contratos públicos pÍlra dar suporte à demanda dos processos

licitatórios da Prefeitura Municipal de BonfimlRR, aúavés de
assessoria e consultoria, conforme discriminação no Termo de
Referência.
A senhora Pregoeira" torna público para coúecimento a licitação, que

será realizada no día 2510112021, as 07:30. O edital encontra-se
disponível a partir de 1510112020 na CPL do município de BonÍim, no
horário das 08h00min às l3h00min, mediante dispositivo elefrônico e

carimbo com CNPJ.
Publicado por:

Eliene de Cássia Rocha
Código IDE3E3OA

GABII\IETE DOPREFEITO
EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N Oún02t REFERENTE
SELETTVO N I/2020- SECRETARIA DE TRABALHO E

PROMOÇÃO SOCTAL

. ,DITAL DE CONVOCAÇÂO PARA CONTRATO N" OOl/2021v
Convoca os Candidatos(as) classiÍicados(as) nos
cargos abaixo relacionados em conformidade com o
Edital N." 00112020 - Processo Seletivo Simplificado
parq Contratação Temponíria para a Secretaria
Municipal do Trabalho e Promoção Social - SMTPS.

O(a) Candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria
Municipal do trabalho e Promoção Social, sala anexa a Prefeitura
Municipal de Bonfim, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a

publicação da convocaçâo para contratação. conforme Subitem 12.2

deste edital, munido(a) dos documentos descritos abaixo:

a) Ficha Funcional de Servidor(a) Seletivado(a) devidamente
preenchida (modelo fomecido pela Secretaria);
b) Cópia dos dados bancririos (cartão), não sendo permitida Conta
Poupança;
c) Uma (01) Foto 3X4 recente.

PROGRAMA BOLSA
CADASTRADOR(A)

Cargo:

INSCFJÇÀo}l" NOME cLAssrFrcÁÇÃo
ÂREÂ

^TUAÇÀO

DE

070 TIYANKÁ SOUZA CAMPOS BOI.SAFAMILÂ

no

FAMILIA.PBF

www. diariomunicipal.com.br/amr

PROGRAMA BOLSA
ENTREVISTADOR(A)

FAMILIA.PBF

§ERVrÇO DE CONVTVÊNCrA E FORTALECTMENTO DE
vÍxcur,o-scrv
Cargo: FACILITADOR(A)

rNscBJÇÀo }f NOME cl-ÂssrncÂÇÃo AREA
ATUAÇÁo

DE

049
RÂISSÂ MARIÂNA COELHO
VILÂS BOÂS

Publicado por:
Debora Maria Silva de Santana

Código Idcntifi cador:5C I 0E3E2

GABINETE
DECRETO N'018 DE 13 DE JANEIRO DE 202I.

O Prefeito do Município de Caroebe, Osmar Serra BonJim Filho, no
uso de suas abibuições legais, conferidas através da Lei Orgônica
Municipal.

CONSIDERÁNDO o consternamento da comunidade caroebense e o
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda
desta ilustre cidadã exemplar, de conduta íntegra e respeitável;

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público render justas

homerngens àqueles que com o seu tabalho, seu exemplo e sua
dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade

DECRETA:
Art. 1". Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta dat4 no

Município de Caroebe, em sinal de profundo pesar pelo falecimento
da senhora Dejanira Marques da Silva, pioneira do Município de
Caroebe.

Parágrafo único. Fica declarado Ponto Facultativo aos órgãos da
administração pública municipal no dia I 3 de janeiro do ano em curso
(quaúa-feira), exceto aos serviços considerados essenciais e aos de

urgência/emergência.

AÉ 2'. Durante o período de luto oticial determinado por este

Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada à meio mastro em todos
os órgãos públicos do município.

Art.3'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caroebe, 13 de janeiro de202l

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

OSMÁR SERRA BONFIM FILHO
Prefeito do Município de Caroebe-RR

Publicado por:
Marcelo da Silva Inácio

Código Identiíicador:D0C7 47 57
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Roraima , 20 de Janeiro de 2021 . Dirário Oficial dos Municípios do Estado de Roraima . ANO VI I N' 13 I I

DA PF.EFEITURA DE NORMANDIA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS''

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 18 de

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Elryson
Código Identifi cador:E9086 I 75

v

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA-R& USANdO

das ahibuições que lhe confere o Art. 59 da lei Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. 1o - Fica nomeado o servidor efetivo, EDUARDO ALVES DA
SILVA, inscrito no CPF: 660.737.402-63, na função gratificada de
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Art. 2' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatur4
retroagindo seus efeitos em 0l dejaneiro de202l.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, I 8 de janeiro de 2021

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código IdentiÍicador: 000EDl A0

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N"045/202 1

"DISPÕE SOBRE TORNAR SEM EFEITO OS
DECRETOS No 0 t0 / 2021, 020 12021.

O PREFEITO DO MUMCIPIO DE NORMANDIA-R& usando
das atribui@es que lhe confere o Art. 59 da tri Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. lo - Tornar sem efeito os Decretos Executivos de número
01012021,02012021, publicado no Dirírio Oficial dos Municípios de
Roraima.

Art.2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art, 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, l8 de janeiro de202l.

WENSTON PAULINO BERTO RÁPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código IdentiÍicador: 57OEF8 I I

GÀBINETE
DECRETO EXECUTIVO N" 060/2021

*DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CHEFE
COORDENADORA DE ENGENHARIA CIVIL DA
PREFEITURA DE NORMANDIA.RR E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS".

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE NORMANDIA.RR, USANdO

das atribuições que lhe confere o AÍ. 59 da ki Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. 1o - Fica Nomeada a senhora SUYARA NAYANE FERNADES
SARAH, inscrita no CPF: I16.902.487-42, no cargo em comissão de
CIIEFE COORDENADORA DE ENGENHARIA CII'IL - Nivel -
DAI/Classe-7.

. rt. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatur4
retroagindo seus efeitos em 01 dejâneiro de202l.

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N' 0612021

DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA, usando de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 5l da Lei 8.666
de 21.01.1993,

RESOLVE:

Art. 1o - Instituir a Comissâo Permanente de Licitação para processar

e julgar as licitações, sob a responsabilidade do prefeito municipal,
composta dos seguintes membros:

Titulares

Cires de Nazaré Sousa Alves - Presidente da Comissâo Permanente de
Licitação - CPL

Alessandro Siddartha Medrado Maia - Membro efetivo

Eduardo Alves da Silva - Membro efetivo

Suplente

Neubem Peixoto dos Santos Junior - Membro suplente

Art. 2o - A Comissão, que tem por função básica instruir, receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às

licitações e ao cadastramento de licitantes, a exercerá de acordo com
os poderes/atribuições conferidos pelas tris 8.666193 e suas

modificações complementares e/ou posteriores;

Art. 3o - Ficam designados os servidores, para exercerem a função de
PREGOEIRA e EQUIPE DE APOIO, nos termos do Decreto 10.520

de 17/07/2002 e sob a responsabilidade, de forma simultânea ou não e

na modalidade de licitaçâo denominada Pregão;

Titulares

Cires de Nazaré Sousa Alves - Pregoeira

Alessandro Siddartha Medrado Maia - Equipe de apoio

Eduardo Alves da Silva - Equipe de apoio

§uplente

Neubem Peixoto dos Santos Junior - Membro suplente

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação, com
os efeitos retroagindo a data de I de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NORMANDIA , em Roraim4 aos

l9 dias dejaneiro de 2021.

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código Identiíicador: 70A88C69

9

Art. 3" - Ficam revogadas as disposições em contrilrio.

www.diariomunicipal.com. br/amr
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SER
(Aprovada pela Assessoria Jurídica do Município).

TERMO DE CONTRATO
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS No

QUE ENTRE SI CELEBRAM O (NOME DO ENTE
CONTRATAI\TE POR INTERMEDIO DA (NOME
DO ÓnCÃO SOLTCTTANTE) DE.....................E A
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

I _ PREÂMBULO:

1. CONTRATAITITES: O (NOME DO ORGÃO CONTRATANTE), AtrAVéS dA §OME DO ORGÃO OU
I.INIDADE SOLICITANTE) ., adiante denominada CONTRATANTE e a empresa ...................., a

seguir denominada simplesmente CONTRATADA.

\' 2. LOCAL E DATA: Lavrado e assinado nesta cidade de §OME DO MUNICÍPIO), Estado de Roraima, na

sede do órgão contratante, sediada na (ENDEREÇO), aos ..............dias do mês de do ano de dois mil
e vinte e um (2021).

3. REPRESENTANTES: Representa o ente contratante o Exmo. Sr. (XXX - ORDENADOR DE DESPESAS),
ocupante do cargo de (INDICAR O CARGO), e a firma CONTRATADA representada neste ato pelo Sr.

, os quais assinam o presente instrumento que se regerá pela Lei n. 8.666, de

21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações complementares, mediante a estipulação das cláusulas
e condições a seguir dispostas.

i...----,',-'n*".:,...JjI}f]l,^:.:*]:::1..,.",cidadenaRua
5. FIINDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Despacho de Homologação do Sr. (XXX),
ordenador de despesas e gestor do ente contratante, datado de ............... , publicado no Diario Eletrônico
dos Municípios aos dias ...1....120....

6. DOCUMENTACÃO: A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos legais comprobatórios do
atendimento das condições indispensáveis à assinatura do presente contrato, inclusive quitações exigíveis de
tributos federais, estaduais e municipais, declarando, inclusive, estar plenamente habilitada à assunção dos
encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, inclusive para
pagamento, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas na licitação, conforme art.
55, XI[, da Lei n.8.666193.

7. GARANTIA: A CONTRATADA prestará a garantia de ate 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
podendo optar por uma das modalidades previstas no art.56 § 1o., incisos I, II e III da Lei n.8.666193 ou depósito
na Conta Corrente do órgão contratante.

II -DO OBJETO DO CONTRATO: Por força do presente Contrato a CONTRATADA obriga-se a
prestar/fornecer à CONTRATANTE os serviços/produtos descritos no termo de referência, de acordo com sua
proposta vencedor.

III.DA OBRIGÀCÃO DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a CONTRATANTE, dentre
outros, a cumprir o estabelecido a seguir:

CNPJ N',. 0 4.056.222 I 000 l -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cnlnormandia@gmail.com
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

I - na execução do objeto do presente contrato, envidar todo o empeúo e a dedicação necessários

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;

II - prestar os serviços/fornecer os produtos no(s) prazo(s) máximo(s) determinado no contrato, mediante
solicitações do órgão contratante;

III - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições
previdenciarias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados;

IV - responder, integralmente, por perdas e danos que vier à causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão

de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

PARÁGRAFo SEGIII§Do - A CoNTRATADA não será responsável:

I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
II - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Contrato.

p.q,RÁCRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

IV -DAS OBRIGAÇÕES DA CO :

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

I - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive
permitir o livre acesso de representantes da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE relacionadas
à execução do contrato;
II - promover os pagamentos dentro do(s) prazo(s) estipulado(s) neste contrato, salvo motivo de força maior ou
fato superveniente;
III - fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;
IV - designar formalmente, após a assinatura do contrato, a comissão de servidores para exercerem
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 73, inciso I ou II, da Lei n. 8.666 de
1993.

V _DA RESPONSABILIDAI)E :

A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes da execugão do objeto deste contrato, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam
resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na
execução deste contrato.

pAnÁCnq.fO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes da execução do objeto deste contrato.

vr -po ERAZO:

O presente contrato, terá vigência de ...............(........) meses, a contar da data de sua assinatura e poderá chegar
ao seu termo final com a execução total do objeto do contrato e consequente liquidação da despesa.
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panÁcnLro (lxrco: a prestação do serviço/o fomecimento terá início imediato (decorridos .... dias
ou consecutivos) após a assinatura do contrato, sendo solicitada, de acordo com as necessidade do órgão

contratante, mediante a expedição da respectivas Ordens de Serviço/Autorizações de Compra.

vII- pRtr'í-ô Aí:AMBNTO F' arÃn nPÍaÀtuÍE'NTÀpr^P

1 -PREÇO: O valor global presente contrato importa a quantia de R$ (................. reais) de acordo
com a proposta vencedora, a(s) ata(s) circunstanciada(s), a planilha demonstrativa e outros documentos que

integram este Contrato.

2 -PAGAMENTO: O pagamento devido pela execução deste contrato será feito contra a emissão de Nota Fiscal
e Fatura mediante Atestado de recebimento, após a apresentação dos citados documentos na Setor Municipal de

3 -DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato foram empenhadas sob o n.

..., datado de ....1....120... à conta da seguinte rubrica orçamentária:

VIII -BENALTpApES:

A CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.

8.666193, sem prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia
defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contâdos da data da

comunicação do ato, pela autoridade competente:
a) advertência;
b) multa moratória de l% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso não satisfatoriamente
justificado na execução dos serviços;
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese de rescisão
administrativa, se o CONTRATADO recusar-se a executá-la;
d) caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será aplicada pela
CONTRATANTE multa correspondente a l% (um por cento) sobre o valor deste Contrato, por dia de atraso.
Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato;
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo
de até 02 (dois) anos, cujo ato será publicado no Diário Eletrônico dos Municípios ou qualquer outro mecanismo
de imprensa oficial;

Parásrafo único: A sanção estabelecida na letra "e" é de competência exclusiva do Secretário Municipal
de..........., facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), em uma
das agências do XXXXXXXXXXX, dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da
data da notificação, em favor do órgão contratante. Esta notificação ocorrerá ou através de publicação no Diário
Oficial ou através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso.

Parágrafo Primeiro: Se, dentro do prazo previsto na Cláusula anterior, não for providenciado o recolhimento da
multa, o CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto da garantia, se houver, ou promoverá a sua
cobrança segundo o disposto na Cláusula Décima Nona.

Parágrafo Segundo: As multas não têm carátter compensatório e, assim, o pagamento das mesmas não eximirá a
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CNPJ N". 0 4.056.222 I 000 1 -87
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TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

Parágrafo Terceiro: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação,
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação
extrajudicial.

Parágrafo Ouarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA na ocorrência de pagamento de multa
pendente.

X -RESCISÃO DE CONTRATO:

Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) atraso injustificado no início dos serviços;
d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
e) subcontratação total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

v transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE;
f) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na sua execução;
h) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) dissolução de sociedade;
j) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
k) razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato;
l) supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato,
além do limite permitido na Cláusula referente as alterações contratuais;
m) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra.
n) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes do objeto,
ou parcelas de obras e serviços,já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações, até que seja normalizadaa situação;

v o) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto, nos prazos contratuais;
p) ocorrência de caso fotuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:

I - Administrativa, nos casos especificados nas letras "a" a"l";
II - Amigavelmente pelas partes.
III - Judicialmente.

Parásrafo Sesundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parásrafo Terceiro: A rescisão administrativa acarreta as seguintes consequências, sem p§uízos das sanções
previstas:

I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do
CONTRATANTE;
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II - Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalações, equipamentos,
pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n.8.666193;
III - Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE;

xr -suncoNruucÃo:
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo prévia e expressa autorização da

Contratante.

XII-RECURSOS:

Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato:

v I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, no caso de rescisão administrativa a
que se refere a letra "a" da Cláusula Décima Terceira deste Contrato a aplicação das penas de advertência

suspensão temporária ou de multas.
II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do

Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
III - Pedido de reconsideração, de decisão acerca da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o
CONTRATANTE, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

XIII - OUTRAS RESPONSABILIDADBS DA CONTRATADA:

A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parásrafo Primeiro: A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada sobre a legislação
específica ao contrato e seu objeto.

Parásrafo Sesundo: A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por parte de suas

subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e quaisquer impostos,
taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que seja a modalidade de sua incidência.

Parásrafo Ouarto: Cabe a CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE, contra as infrações de

emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer composição, processo secreto ou invenção
patenteados, relativos a equipamentos, técnicas ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, correndo
por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas decorrentes das infrações desta natuÍeza.

XTV - ALTERACÕES CONTRATUAIS:

Será alterado este Contrato, mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, durante sua vigência, nos
seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou das especificações, para
melhor adequação técnica aos seus objetivos;
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b) quando necessária a modificação de valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite anteriormente estabelecido.

II - Por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação tecnica da inaplicabilidade,
nos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro
fixado sem contraprestação da execução do objeto.

Parágrafo Primeiro: No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e

posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

v Parásrafo Seeundo: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
e significativa repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses para mais ou para menos,

conforme o caso.

Parásrafo Terceiro: Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os encargos da

CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico - financeiro
inicial.

Parásrafo Ouaúo - As atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples, apostila,
dispensando-se a celebração de aditamento.

XV.DA EXECUCÃO E DO RECEB :

O CONTRATANTE e a CONTRATADA manterão os entendimentos necessários para

Contrato, sempre por intermédio da (NOME DO ORGÃO OU LINIDADE SOLICITANTE)
a execução deste

\7 nos termos do art. 73 a76 da Lei n. 8.666 de 1993, que acompanhará e fiscalizará os trabalhos através do órgão
comissão ou funcionário designado, que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

Parásrafo Primeiro - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente a
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II- acompanhar os fornecimentos ou a prestação, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de
indisponibilidade dos serviços;
III - encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA,
bem como os referentes a apagamentos;

Parásrafo Sesundo - A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.
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v

Parágrafo Terceiro - O objeto desta licitação será recebido por servidor da Administração ou Comissão
designada pela CONTRATANTE composta, de no mínimo 3 (três) servidores municipais, que procederá na
forma do art. 73, inciso I ou II da Lei n. 8.666 de 1993.

Paráerafo Ouarto - Caso as especificações dos serviços prestados não sejam compatíveis, a critério da
CONTRATANTE o(s) mesmo(s) deverão ser trocado(s) ou reparado(s) das inconformidades dentro do prazo
de .......... dias. Em caso de a CONTRTADA continuar a apresentar e prestar serviços que não estejam em

conformidade com as especificações, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da

contratação com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.

Parásrafo Ouinto - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados na legislação pertinente, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e

instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações deverá ser recebida
contemporaneamente ao fato que a ensejar.

XVI - RECT]RSOS AO JTJDICIÁRIO:

Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO MLfNICÍptO Og (...) os valores não pagos

espontânea ou administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades

impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela

execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. Caso o

CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe foi devido, a CONTRATADA
ficará sujeita ao pagamento, além do principal débito, das despesas de processos e honorários advocatícios, estes

fixados desde logo em20oÁ (vinte por cento).

XVII - PUBLICIDADE:

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Eletrônico dos Municípios, dentro de 20
(vinte) dias de sua assinatura, a contar do quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, correndo as despesas

por conta da CONTRATADA.

xv[I - FoRo:

E, para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da
Comarca de (...), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para ftrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em....(...) vias de igual teore
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:

Nome: CPF N":

CPF N':Nome:
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Minislério da Economle
Sêcretaria de Govemo Digital
Departamento Nacionel de R€gistro Empresarisl e lntegraçáo
Secretaria dê Estado da Fazenda de Roraima

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercíal)

v

NIRE (da sodô ou filial, quando a
6€de for em outrs UF)

da NatuÍBza
do Comárcio

d6

20,62

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Roraima

MRTUR MONTE RORÀIMATURISMO LTDA.

(da Emprââa ou do Agêntê Auxiliar do Comércio) 
N. FCNIREMP

ilt Illtllil1ll]lrililililil ilrI lrl
RRP21 00000098

Nome:

requer a V.S'o deÍerimento do sêguintê ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

I 002 ALTEFI,ACAO

2001

o20

046

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Telefone de Contato:
Assinafura:

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

TRANSFORMACAO

BOAVISTA
Local

í9 Janeiro 2021

Data

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

_t__J_
Data

Responsávêl

Píocesso êm Ordem
À decisão!sru

! r'rÃo E "no DetaResponsável Responsável

Nome{s) Empresaíal(als) lguã(als) ou sêmelhante(s):

flsrr.a

4'Exigência2r Exigência 3'Exigência 5'Exigência

tr

Data ResponsávelA

DECISÃO SINGUI.AR

Processo êm exigência. (Vidê dêspacho em folha anexa)

Processo indêferido. Publiquê8e,

deferldo. Publlque-se e arqufuê'se.

5â Exigência3r Exigência 4'Erigêrcis

tr
ooÍn

Data Vogal Vôgal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

PrBsiJsnte da '- Turma

Procêsso em exigência. (Vide despacho em folha

Processo deferido. Publiquese e arquive.sa.

Procosso indeforido. Publiquê{o.

OBSERVAÇÔES

Junta Comêrcial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200139926 em 21lO'll2O21 da Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000195 e
protocolo 21OOO7923 - 1910112o'21 . Autenticação: EAC41OCDE1F78O28438DE449F92CC2F4E5AFA'! . Marcos de Mêira Lins Filho - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wumjucêrr.rr.gov.br/ e informe no do protocolo 211OOO.792-3 e o código de segurança Rboh Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2110112021 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral.

íkfuÇ: pás 1/ío
sEdff^r6ôrÂÂt

rr#*
wl

1

1

1

Data

tr
II

rl
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAI
Registro Digital

w

Gapa de Processo

D§

nffiL
Q/

LTDA, CNPJ 3479425s000195 e
de Meira Lins Filho - Secretário-

o código de segurança Rboh Esta

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200199926 eín 2110112021 da Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURTSMO I

protocolo 21OOO7923 - 19lO1l202'l . Autenücação: EAC41OCDE1F7AO28438OE449F92CC2F4E5AFA1. Marcos
Geral. Para validar este documento, acesse http:/ 

^rwwjucerr.rr.gov.br/ 
e informe no do prolocolo 21tOOO.7g2-3 e

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 211íJ112021 por Marcos de Meire Lins Filho - Secretário-Geral.

Número do

18101211OOO.792-3 RRP21 00000098
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LIMTTADA PARA SOCIEDADE LIMITADA
MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI

§4

Pelo presente instrumento particular de alteração,

COSTA, Nacionalidade brasileira, viúva, nascido ern O2/1.0/1959, empresária,
portadora Carteira de Identidade no 22.525-SSP/RR e CPF n" 074.662.692-49, residente
e domiciliado na cidade de Boa Vista/RR, na Avenida governador Anchieta,36L apto
901 - Bairro Caçari - CEP 69-307.775. Titular da EMPRESA INDryIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), que glra sob a denominação social de

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELL com sede na cidade de Av. ]aime
Brasil, 90 - Bairro Centro CEP - 69.301-350 - Boa VistA/RR, registrado na Junta
Comercial do Estado de Roraima sob o no 14600010785 ern 23/O2fl99O, e inscrita no

CNPJ sob o n" ?1.794.255/tüI1-95 resolve transformar seu registro de EIRELI em

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que adrnite, neste ato, na

qualidade de sócia, LUCIANA DA SILVA COSTA- Nacionalidade brasileira, solteira,

nascido em O2/12/L987, empresária, portadora Carteira de Identidade no 1,63.721.

SSP/RR e CPF n" 695-2A8.792-34, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista/R&
na Avenida Governador Anchieta,39l apto 9ü1 - Bairro Caçari CE.P 69.307-775.Urna
vez que admite, neste ato, na qualidade de sócia CAROLINA DA SILVA COSTA,
Nacionalidade brasileira, solteira, nascida ern1,0/08/7983, empresária, portadora da

carteira de identidade no 1.63.720 SSP/RR e CPF n"752.4O5.7?2-97 residente domiciliar
na cidade de Boa vista, Avenida Governador Anchieta, 39t apto 901 - Bairro Caçari
CEP 69.307-775. Urna vez que admite, neste ato, na qualidade de sócia LILIANE DA
SILVA COSTA, Nacionalidade brasileira, solteir+ nascida em 06/03/1980,
empresária, portadora da carteira de identidade no 1,63.722 SSP/RR e CPF n"
692.457.70249 residente domiciliar na cidade de Boa vista, Avenida Governador
Anchiet+ 391 apto 901, - Bai:ro Caçari CEP 69.307-775. Nos termos e condições a

segurr, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabílizarâpelo ativo
e passivo da EIRELI ora transformada:

PRIMEIRA CLÁUSULA - Fica transformada a EIRELI, já qualiÍicada, em

SOCIEDADE LIMITADA,passando a adotarcomo nome empresarial a denominação

social de MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA, com sub-rogação de todos

os direitos e obrigações pertinentes.

SEGUNDA CLÁUSULA - O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos
mil), no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do
pais totalmente integralizado em moeda corrente do País. Passa a constituir o capital
social da SOCIEDADE LIMIT ora assirn distribuído enke as sócias

o
Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200139926 em 2110112021 MONTE ROFIAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000195 e
protocolo 21OOO7923 - 1910112021 . Autenücação: EAC41OCDE1F78O2A438DÉ449F92CC2F4E5AFA1. Marcos dê Mêira Lins Filho - Secretário-
Gêral. Para velider aste documento, acesse http:/Ârwwjucerr.rr.gov.br/ e informe n" do prolocolo 2'llOOO.792-3 e o código de segurança Rboh Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2'llO1l2021 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral.

«rt"M pás.3/ío
§aq6ÍÁRro 6BAr

QUOTAS VALOR R$ o/osocros
CARMI MARIA DA SILVA COSTA 210.000 210.000,00 7Oo/o

CAROLINA DA SILVA COSTA 30.000 30.000,00 a0o/o

LILIANE DA SILVA COSTA 30.000 30.000,00 70o/o

30.000 30.000,00 a0o/oLUCIANA DA SILVA COSTA
300.000,00 aüOo/oTOTAL ^,h*"-te 300.000
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Para tanto, firrna em ato continuo o ato constitutivo da sociedade limitada

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

CARMI MARIA DA SILVA COSTA. Nacionalidade brasileta, vi(wa, nascido em
02/L0/1959, empresária, portadora Carteira de Identidade no 22.525-SSP/RR e CPF n"
074.662.69249, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista/RR, na Avenida
governador Anchieta,361 apto 9O1, - Bairro Caçari - CEP 69.307.775.
LUCIANA DA SILVA COSTA. Nacionalidade brasileira, solteira, nascido em
02/12/1981, empresária, portadora Carteira de Identidade no 1^63.72L SSP/RR e CPF
n" 695.208.792-34, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista/RR, na Avenida
Governador Anchieta,S9'J. apto 901 - Bairro Caçari GP 69,307-775.
CAROLINA DA SILVA COSTA, Nacionalidade brasileira, solteira, nascida em
1,0 / 08 / 1983, empresária, portadora da carteira de identidade no 763.720 SSP/ RR e CPF
n" 752.4O5.722-91, residente domiciliar na cidade de Boa vista, Avenida Governador
Anchieta,391 apto 901 - Bairro Caçari CEP 69.307-775.
LILIANE DA SILVA COSTA, Nacionalidade brasileiro solteira, nascida ern
06/03/1980, empresária, portadora da carteira de identidade no 763.722 SSP/RR e CPF
n" 692.457.70249 residente domiciliar na cidade de Boa vista, Avenida Governador
Anchieta, 391 apto 907 - Bairro Caçari CEP 69.307-775. Na condição de sociedade
Limitada MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA, com sede na Av. laime
Brasil, 90 - Bairo Centro CEP - 69.301-350 - Boa Visty'R& ern23/02fl990, e inscrita
no CNPJ sob o n" 34.794.?-55/0001-95 em mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA CLÁUSULA:
DA DENOMINACÃO E SEDE
A empresa grará sob o nome empresarial MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO
LTDA e tem sede e domicilio na com sede nesta cidade de Boa Vista - RR, Situada na
Av. ]aime Brasil,90 - Bairo Centro CEP - 69.301-350.

SEGUNDA CLÁUSULA.
DO CAPITAL
O capital social será no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mit), dividido em 300.000
(trezentas) quotas, no valor unitário de RS 1,00 (um real), subscritas e integralizadas,
em moeda corrente do neste distribuídas entre os sócias da forma:

TERCEIRA CLÁUSULA.
DAS ATTVIDADES ECONÔMICAS
A empresa tem como atividades econômicas:
791-J.-2/OO Agência de viagens;
7912-f /O0 Operadores turísticos; -.6ÍÍ\
7990-2/O0 Serviços de reservas e outros serviços de
anteriorrnente;

não especificados

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 1420013,9926 em 2110112021 da Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000195 e
protocolo 21OOO7923 - 1910112021. Autenücação: EAC4IOCDE'|F78O264§OÉ449F92CC2F4E5AFA1. Marcos de Meira Lins Filho - Secrêtário-
Geral. Para validar este documento, acesse ht$://wwwjucerr.rr.gov.br/ e informe no do protocolo 211OOO.792-3 e o códfu3o de segurança Rboh Esta
cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 211íJ1120,21 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral, .n ^ /n)

|MM pás.4t1o
*d6^iÉ*aÂL

rrt

v

sócras QUOTAS VALOR R$ o/o

CARMI MARIA DA SILVA COSTA 210.000 210.000,00 7Oo/o

CAROLINA DA SILVA COSTA 30.000 30.000,00 a0o/o

LILIANE DA SILVA COSTA 30.000 30.000,00 70o/o

LUCIANA DA SILVA COSTA 30.000 30.000,00 f0o/o

TOTAL 300.000 300.000,00 TOOo/o
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OUARTA CLÁUSULA.
po rNÍcro E PRAzo pE puRAÇÃo
A empresa iniciou suas atividades en 23/O2fl990 e seu Prazo de duração e

indeterminado.

OUINTA CLÁUSULA.
DA ADMINISTRACÃO
A sociedade será administrada pela sócia CARMI MARIA DA SILVA COSTA, na
qualidade de sócia administrador, o qual poderá praticar todos os atos de gestão,
representá-la, ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, e usar da
denominação social ou delegar o seu uso, através de procuração, estando dispensado
de prestar caução.
Aos que forem delegados poderes de administração, está expressamente vetado o uso
da denominação social em aval, endossos, fianças, ou em fitulos e documentos
estranhos aos fins sociais.

SEXTA CLÁUSULA.
DOS LUCROS E PRETÚZOS
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrnico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
ParâgrafoÚnico Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

SETIMA CLÁUSULA
DA RETIRADA DE PRO - LABORE:
As sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "prô-
labote", observadas disposições regulamentares pertinentes.

OÍTAVA CLÁUSULA.
DA DECLARACÃO DESIMPEDIMENTO:
As sócias declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crirninal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

ç/

contra o sistema
as relações de

NONA CLÁUSULA. ?orn
DA ABERTURA DE FILIAL E ENCERRAMENTO
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
mediante ato de alteração do ato constitutivo.
DECIMA CLAUSULA
DAS NORMAS APLICAVEL:

outra dependência,

Nos casos omissos nas norÍnas da Sociedade Limitada, a sociedade supletivamente
reger-se-á pelos dispositivos das sociedades anônirnas.

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA
DA RETIRADA DE PRO LABORE:
As sócias poderá em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
laboÍe", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200139926 em 211O112O21 da Emprcsa MRTUR MONTE ROFaAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000195 e
protocolo 21OOO7923 - 1910112021. Autenticação: EAel1OCDE1F78028438DE449F92CC2F4E5AFA'1. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucerr.rr.gov.br/ e informe no do protocolo 211OOO.792-3 e o código de segurança Rboh Esta
cópia foi autenticada digitalmentê e assinada em 211O112021 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. .,,1 ," t-tíkíffi pás.5/10
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
financeiro nacional, contra normas de defesa da
consumo, fé pública, ou a propriedade.
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DÉCIMA SEGUNDA CLAUSULA
DA CAUSA MORTIS OU INTERDIÇÃO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sor:iedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inedstindo interesse
destes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado para esse firn.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULA
DECLARACÃO DESIMPEDIMENTO:
As sócias declaram sob as penas da lei, de que não estão irnpedidas de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra nornurs de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Fica eleito o foro desta capital de Boa Vista - Roraima, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
certificação digital de igual teor e forma, para que produza os efeitos legais.

Boa Vista,08 deJaneiro de2021.

CARMI MARIA DA SILVA COSTA
Sócia administradora

CAROLINA DA SILVA COSTA
Sócia

LILIANE DA SILVA COSTA
Sócia

LUCIANA DA SILVA COSTA
Sócia

0/

cpí$

Junta Comercial do Estado de Rorâima
Certifico registro sob o no 142OO139926 êm 2110112021 da Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000195 e
protocolo 21OOO7923 - 1910112021. Autenticação: EAC41OCDEíF78O2A43ADE.44SF92CC2F4Ê5AFA1. Marcos de Meira Lins Filho - Secrêtário-
Geral. Para validar este documento, acesse http:l\^rwwjucerr.rr.gov.br/ e informe no do protocolo 211OOO.792-3 e o códbo de segurança Rboh Esta
cópia foi autenticada digitalmente e essinada em 21li'll2O2'l por Marcos de Meira Lins Filho - Secretario-Geral. ..,7 ^ t-t
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DÉCIMA oUARTA CLAUSULA
DAS DÚVIDAS SOCIAIS:
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAI
Registro Digital

Documento Principa!

D§

u o§
a/

LTDA, CNPJ 34794255000195 e
de Meira Lins Filho - Secretário-

o código de segurança Rboh Esta

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200139926 em 2110112021 da Empresa MRTUR MONTE RORATMA TURTSMO
protocolo 21OOO7923 - 1910112021, Autenticação: EAC41oCDE1F78O2A43ADÉ449F92CC2F4E5AFA1. Marcos
Geral. Para validar este documento, acesse http:/ 

^/ww.jucerr.rr.gov.br/ 
e informe no do protocolo 21IOOO.792-3 e

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 211í]112021 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral.

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211000.792-3 RRP2100000098 181O112021

CPF N

074.662.61

752.405.7

LUCIANA DA SILVA COSTA

,'L/L*Q pà9.7110
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRrNCrpAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, CARMI MARIA DA SILVA COSTA, BRASILEIRA, VIUVO, EMPRESARIA,

DATA DE NASCIMENTO 0211011959, RG NO 22525 SSP.RR, CPF 074.662.69249,
AVENIDA GOVERNADOR ANCHIETA, NO 361, APTO 901, BAIRRO CACARI, CEP

69307-775, BOA VISTA - RR, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digitat, SÂO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Boa Vista, 19 de janeiro de2021

CARMI MARIA DA SILVA COSTA
Assinado digitalmêntê por certificação A3

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200139926 em 211A1i2021 da Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000í95 e
protocolo 21OOO7923 - 19l01l202'l . Autenticação: EAC410CDE1 F78O28438DÉ149F92CC2F4E5AFA1 . Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http:/ Mirwjucerr.rr.gov.br/ e informe no do protocolo 21|OOO.792-3 e o código de segurança Rboh Esta
cópia foi autenticada digitalmênte e assinada em 211A1/2O21 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. 
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Empresas Mercantil - SINREM

do Estâdo de Roraima
Roraima

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DlGlrAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA, de
CNPJ 34-794.25510001-95 e protocolado sob o número 211OOO.792-3 em í9/0112021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 14200139926, em 21lO'112O21. O ato foi deferido

Para sua validação, dsverá ser
Validar Documentos (http://

e o número de

de Processo

Declaraçáo

Docu

Documento por Eduardo Vitor Servidor(a)
Público(a), em 2 1, às 09:09 conforme horário oficia

A autencidadê dessê documento pode ser conferida no portal de serviços da iucerr
informando o número do protocolo 211OOO.792-3.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200139926 em 2110112021 da Empresa MRTUR MONTE ROFIAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000'Í95 e
protooolo 21OOO7923 - 1910'll202'l,. Autenticação: EAC4íOCOEíF78028438D8449F92CC2F4E5AF41. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acessê http:,1lvwwjucerr.rr.gov.br/ e informo no do protocolo 21nAO.792-g e o código de segurança Rboh Esta
cópia foi autenticada digitalmêntê e assinada em 2110112021 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral.
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CPF N

074.6,62.692-49 CA

CPF Nome
074.662.692-49

rl*tw

Junta
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAI
Registro Digital

v
e assinado digitalmente por:

D§

tlJ +d,

O ato foi

Boa Vista. quinta-feira, 21 de janeiro de 2021

Junta Conercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o no 14200139926 em 21lo1l2o2'l da Empresa MRTUR MONTE ROFIAIMA TURISMO LTDA, CNPJ 34794255000195 e
protocolo 210007923 - 1910112021. AutenticaÉo: EAC410CDE1F78O2843AOE449F92CC2F4E5AFA1. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucerr.rr.gov.bí/ e inforrne no do prolocolo 211OOO.792-3 e o código de segurança Rboh Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2110112O21 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. .4 ^ t^\

í^MM pás. 10/10
TECiSARIOOERÁL

CPF

664.933.154-68

Nome

MARCOS DE MEIRA IINS FILHO
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(') Á dispêrsa de alvarás e licenças é dlreito fu emprcende&r gue aten& aos rêgúr,§los consÍantes na Re§f.lução CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou cla le{islação própia encaminhab ao CGS/M pêrÀs entes fedentivos, não tendo a Re@ita Fed€.rcl qualquer
respnsabilidade guanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 111O21202í às í0:34:56 (data e hora de Brasília). Página.1l1

u,

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

TIÍULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MRTUR
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL

79.11-240 - Agências de viagens

coDrGo E DESCRTÇAO nAS ATTVTDADES ECONôMICAS SECUNOARTAS

79.'12-140 - Operadores turísticos (Dispensada *)

79.90-2{0 - Serviços de reservas e outÍos serviços de turisrno não especiÍicados anteriormente

cÔDrco E DESCRTÇÁO DA NATUREZA JURIO|CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JAIME BRASIL
NUMERO

90
COMPLEMENTO

CEP

69.30í €50
BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO
MUNICIPIO
BOA VISTA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03tfin005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

stÍuAÇAo ESPEctAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NUMERO DE TNSCRIÇÃO

34_794.255/000í €5
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SrTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/()2/í990

UF

RR

1t1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

GNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAPITAT SOCIAL:

34.794.255/0001 -95

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

CARMI MARIA DA SILVA COSTA

49-Sócio-Ad ministrador

v

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

LUCIANA DA SILVA COSTA

22-Sócio

Nome/Nome Empresarhl:

Qualifrcação:

ilome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CAROLINA DA SILVA COSTA

22-Sócio

LILIANE DA SILVA COSTA

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emitrdo no dia I 1/02./202Í às Í0:35 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ar$

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATTVA DA UNÉO

Nome: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI
CN PJ : 34.7 94.25510001 -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 't da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en d ere ços <http ://rb. gov.bP ou <http ://www.pgftr. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 19:41 :21 do dia 0410112021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até0310712021.
Código de controle da certidão: 35A8.A382.181E.875í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

GERTTDÃO NEGATTVA DE OBRTGAÇÕES E DÉBrrOS TRTBUTÁRrOS - cND

CGF/CPF/CNPJ
34.794.25510001 -95

Nome / Razão Social
MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigaçoes administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria

SEFAZ/GAB n" 36712011 publicada no D.O.E n'1562 do dia 08/06/2011.

Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

Data de emissâo: O8lO1l2O21 Validade: OB|O4l2O21

A informaçâo do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade, conforme código de

AutenticaÇão, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: https://www.sefaz.rr. gov.br/

Codigo de Autenticação: 01 31 28
As pessoas ou entidades recebedoras da certidâo on-line, deverâo como princípio de cautela, nâo admitir

outra página de validação que nâo seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÇâo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

AREL CND CstdâoNegaNâDSatosEstadu€as

60rn
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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Rua Coronel Pinto, 188

Centro - BOAVISTA - RR CEP: 693O1-15O

CN PJ : 05.943.03CY0001 -55

u

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 00A22412021.É

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

MRTUR

012839.2 CPF/CNPJ: 34.794.25510001-95

AV JAIME BRASIL,90

CENTRO BOA VISTA - RR CEP: 69301350

Observação

Esta certidão foi emitida em 1210112021 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 1310312021

V=",u 
certidão abrange somente a lnscrição Municipalacima identificada o

Código de controle desta certidão: 660000538696000000í290060000224202101123

E t

EI

Certidão emitida eletronicamente via internet. Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://boavista.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 1110212021 às 09:42:59

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTEACIMA CITADO PARACOM ESTE MUNICíPIO.
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11t02t2021 Consulta Regularidade do Empregador

w

Voltar
v

lr-iprimir

tsr'§flf,
Çp.rxÀ sÇcrt^.r$rutce re rrRal

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: 34.794.zss1o001-9s
RAzãO SOC.AI: MRTUR MONTE RORAIMATURISMO EIRELI

Endereço: AV IAIME BRASIL 90 / cENTRo / BoA vlsrA / RR / 69301-3s0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 1 O I O2l 2021 a LLl 03 / 2O2t

Certificação N ú mero ; 2O2LO2LO0 1 18 1 9 00 5 247 5 t

Informação obtida em Lt/0212021 10:49:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

o
@í\

https ://consulta-crf .ca ixa. gov.brlconsu ltacrf/pages/impressao jsf 1t1



EM BRANCO
I



lr
?ODUl{ LfU]]ICIÁR IO

.rus'I'IÇÀ DíJ',TRABAj,HO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

NOMC: MRTUR MONTE RORÀIIVIA TURTSMO EIRELI (IVIATRIZ E FILIA]S)
CNP,J: 34 .794 .255 / 000L-95
Certidão n" : 398L54/202L
Expedição: 08/OL/202l-, às L1:15:39
Validade;06/A7/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MRTUR MoIflfE RoRÀr!{A TuRrsMo ErREr,r (!ÍATRrz E Frr.rArs),
inscrito (a) no CNP.I sob o no 34.794.255/OOO1-95, NÃo coNsrA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" L470/201,1 do Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2OLL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI,ÍAçÃO IMPORTÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicíais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' oll decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a/

l,'ár'idas (: sl.rcÍ.:3:-ii:r= : .-:::a1:ii:a-ia . jils . irr
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

PROCURADORIA MUMCIPAL DE NORMANDIA

PARECER JURIDICO

Dispensa de Licitação: Ns 008/2021

Processo Licitatório: Ne 013/2021

Órgão Soticitante: Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Promoção Humana e

Assistência Social.

objeto: CoNTRATAÇÃO Og EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E DEMAIS SECRETARIAS.

EMENTA: Direito administrativo.
Dispensa de licitação. Processo

Licitatório. Parecer.

DO RETATóRIO E DO MÉR[O:

Trata-se de abertura de Processo Licitatório na modalidade dispensa, solicitado pelo

Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal e Demais Secretárias.

No dia L9lo]./zOZL, foi encaminhado o PMG/GAB/MEMO Ne o12l2o2L e

PMN/SEMPHS/MEMO Ne 001/2021, pelo Chefe de Gabinete o Sr. ANIBAL LAURENTINO

DIMAS e a Secretária de Promoção Social e Assistência Social a Sra. SARA ARAÚJO DOS

SANTOS, respectivamente, solicitando a abertura de processo licitatório de Contratação

de pessoa Jurídica para FoRNEcIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E DEMAIS SECRETARTAS, Junto com o PAMS

(Pedido de aquisição de Material e Serviços) para o Prefeito Municipal

lnstruem o Processo:

o PMG/GAB/MEMO Nsoo2l2O2t;

r PMN/SEMPHS/MEMO Ne 001/2021;

o PAMS;

o Proposta de Preços;

o Mapa comparativo de preços;

o Termo de Referência;

r Despacho de existência de Crédito Orçamentário;

r Despacho do Prefeito autorizando e encaminhando a CPL;

Prefeitura Municipal de Normandia
Rua: Manoel Amâncio, ne 03

Centro-Normandia-RR

\.,
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

PROCURADORIA MUMCIPAL DE NORMANDIA

o Autuação Processual;

o Justificativa da dispensa;

o Memorando CPL;

o Cópia do decreto de Presidente de CPL, Pregoeira e Comissão de Apoio;

o Minuta de contrato;

o Documentos e certidões da empresa vencedora.

Preliminarmente, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento

jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de

1993, abstraindo-se os aspectos de conveníência e oportunidade da contratação em si.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela

Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta,

exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo.

A dispensa em questão está norteada na lei 8.666193 em seu arl.24,ll, vejamos:

Art. 24. É dispensáve! o licitoção:

ll - poto outros seruiços e compros de valor até 70% (dez por cento) do limite

previsto na olínea "o", do incíso ll do ortigo onterior e poro olienações, nos ct sos

prcvistos nesto Lei, desde que não se refirom a porcelos de um mesmo seruiço,

compro ou olíenação de moior vulto que possa ser reolizodo de umo só vez;

A contratação pordispensa de licitação com fulcro no art.24,llda Lei 8666/93, encontra-

se com os requisitos supridos, uma vez que se trata de prestação de serviços de

agenciamento e fornecimento de passagens aéreas com o valor total da dispensa de RS

77.400,00, desta forma se moldado os requisitos exigidos em lei.

Quanto à minuta de contrato está se encontra em conformidade com a lei. 8.666/93, bem

como os demais trâmites licitatórios.

Conclusão: Por todo o exposto, a Procuradoria manifesta-se favorável a modalidade de

licitação.

Prefeitura Municipal de Normandia
Rua: Manoel Amâncio, ne 03

Centro-Normandia-RR
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ffiESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

PROCURADORIA MUNICIPAL DE NORMAI\DIA

Normandia, 01 de fevereiro de 2021..

t-
:1
r*
r{
rl
No
N
e.l
o
+
N
-j
LL
(ú

dt
(Í)

{
U
U
f

É.

u
I

d
J
tL

ou
ú

Ôl

o\
il
{-
'irl
-g
í0Í
Íu

E

o
É
o
c
it,

-EÍ[
J
m

-õ

o
t
o
L's

DA SIIVA
neotgl202L

do Município

Prefeitura Municipal de Normandia
Rua: Manoel Amâncio, n9 03

Centro-Normandia-RR





ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 008t2021

PROCESSO LICITATÓRIO NO OI3I2O2I - CPL

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO - GAB E DEMAIS SECRETARIAS MLINICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA- PMN.

oBJETO: ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO nn SERVIÇOS

DE AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS'.

CERTIDÃO QUANTO A MODALIDADE DE LICITAÇÃO

A COMTSSÃO pTRUeNENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL-

PMA/RR, CONSTITUÍDA PELOS DECRETOS

EXECUTIVOS NO. OI2I2O2I DE 04 DE JANEIRO DE

2O2I E N". 06I/2021 DE 19 DE JANEIRODE2O2l,

A Comissão Permanente de Licitação analisando o processo em epígrafe, com base no Termo de

Referência e levantamentos de quantitativos e cotação de preços, onde orçamento através da Declaração

orçamentária, em conformidade com o inciso "ll" do Art. 24 daLei8.666193, e suas alterações, certifica que

fica estabelecida a modalidade DISPBNSA DE LCTAÇÃO.

Normandia - RR, 03 de Fevereiro de202l

CIRES DE SOUSA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

DECRETO N" 01212021

é<.!-
SIDDARTHA MAIA
Equipe de Apoio

CNPJ N". 04.056.222t0001-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com

"ê9n. ^o^ ^o.- 
a.- çC).,

EDUARDO ALVES DA SILVA
Equipe de Apoio
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UESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PRT;IIIURÂ DI
iloilnAflDrÀ

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITACÃO NO OO8/2021

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sra. CIRES DE NAZARE SOUSA

ALVES, torna público que a Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI, inscrita no CI\PJ:

34.794.25510001-95, através do procedimento de Dispensa de Licitação No 008/2021, referente ao Processo

Liciratório n'01312021- CPL, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS

AÉREAS' para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da

Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, no valor de R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais),

com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a Taxa de repasse a Terceiros - D.U./Prestação do Serviço

de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação, Cancelamento).

Normandia - RR, 04 de Fevereiro de 2021

01

v

+
AZARECIRES DE N SOUSA ALVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
DECRETO N" O12I2O2I

CNPJ N". 04.056.222 I 0001 -87
Rua: Manoel Amâncio N'. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com
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Roraima , 19 de Fevereiro de 2O2l . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Roraima . ANO VI I N"

Art. 4". Após a baixa dos débitos do Município no
da Entidade, a equipe de atendimento efetuará os

CONSELHO GESTOR. AMR
RESOLUÇÃO .âMR' N' oo4/2020

Possibilita a negociação financeira aos Municípios associados em
atraso com as Contribúções Sociais e a Prestação de Serüos de
Publicações Legais junto à Entidade, com o objetivo de obter
adimplência e habilitacão ao processo de votação na proxima g§lgfo
de202l.

O Conselho Gestor da .'AMR', neste ato representada pelo Diretor
Tutivo, no uso de suas atribuições e atendendo ao que dispõe o

@daEnúdade:

RESOLVE:

Art. 1o. Fica autorizado o Gestor Financeiro e Contabil da "ÀMR",
criado pela a Resolucão CG/AMR n" fi)3/2020, informar a todos os
Municípios associados, a possibilidade de negociação dos debitos em
atraso com à Entidade, referente as contribuições sociais e a prestação
de serviços de publicações legais (Diário OÍicial dos Municipios de
Roraima).

Art. 2". As áreas mencionadas no artigo anterior possuem
autorizacão para negociar as siruações pendentes que estejam
observando, as Resolucões CNM 2/2020 e 3/2020, assim como os
seguintes parâmetros:

se o Município tiver parcelas em aberto, no período de I dejaneiro de
2Ol7 a 3l de dezembro de 2020, estas precisam ser pagas ou
parceladas, salvo si o Municioio Firmarem Termo de Filiacão com
a "AMR";

se o Município tiver parcelas de 2017. 2018. 2019 e de 2020 em
aberto: podem ser parceladas, com pagamento em paÍcelas sendo
uma dos debitos anteriores e uma do mes atual.

seguÍança ficando o Municioio aoto oara oarticipacão e votacão
nas Assembleias-Gerais Extraordinárias. a ser realizadas em
ianeiro de 2021.

Art. 5". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial dos Municipios e no sítio eletrônico da "AMR"
(www.amrr.org.br).

Boa Vista - RR, 03 de novembro de 2020.

HENRIQUE LOPES DA SILVA FILHO
Diretor Execuúvo
Presidente lnterino "AMR"

Publicado por:
Hortencia Ferreira

Cóügo Identificador:D I 8DC9DF

CPL
EXTRATO DA DTSPENSA DE LICITAÇÃO N' OOEt202t

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITACÃO N'OO8/2021

A Presidente da Comissão,Permanente de Licitação - CPUPMN, a

Sra. CIRES DE NAZARE SOUSA ALVES, torna público que a

Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI,
inscrita no CNPJ: Y.79425510001-95, através do procedimento de
Dispensa de Licitação N" 00Un2l, referente ao Processo
Licitatório n'01321021- CPL, cujo objeto é a "CONTRATAçÃO
DE EMPRESÀ ESPECIALIZÀDA EM PRESTAçÃO DE
SERYIÇOS DE AGE,NCIAMENTO E DE FORNECIMENTO
DE PASSAGENS AEREAS" para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da
Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, no valor de R$ 17.400,00
(Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto
de 50 (Vo) sobre a Taxa de repasse a Terceiros - D.U./Prestação
do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão,
Cancelamento).

Normandia - RR, 04 de Fevereiro de202l

CIRES DE NAZARÉ SOASA ALVES a
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Decreto N'01212021

Publicado por:
Alessandro Siddartha Medrado Maia

Código IdentiÍicador:5EE8A7 35

CPL
EXTRATO DO CONTRÀTO N" 011/2021

EXTRATO DO CONTRATO N" O1Ii2O21
DIS
Processo Licitatório n' OlSl?.021 - CPL - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN. CMJ:
04.056.222t0p,01-87.
CONTRATADO: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO
EIRELI - CNpJr 34.794.25510001-95. Para a "CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADÀ EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO
DE PÀSSÀGENS AÉREAS" para arender as necessidades do
Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da
Prefeitura Municipal de Normandia - PMN. R$ 17.400,00 (Dezessete

www.diariomunicipal. com.br/amr

DrÁrcrcr fSrlerAr-
Errs§3 lvÍr.rhrtcír-rr:gi llt lilcrnAlh,la.

ESTÀIX) ROIIAIMÂ.,'
TRETEITURÁ DE

ESTAI}O DERORAIMA
Â§SOüÀCÀO D'0§ M$NICIPIO§ DE RORÀIMA - AMR

solução
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

ADJI]DICAÇÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sra. CIRES DE NAZARÉ SOUSA

ALVES adjudica o objeto da presente Dispensa de Licitação N" 008/2021 - CPL, em favor da Empresa

MRTITR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ: 34.794.25510001-95, por cumprir

com todas as exigências do Processo Licitatório n" 013/2021 - CPL e apresentar o preço estimado de R$

17.400,00 @ezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a Taxa de

repasse a Terceiros - D.U./Prestação do §erviço de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação,

Cancelamento), vencedor do processo licitatório.

Encaminho para análise e parecer do Controle Interno.

Após, encaminha-se despacho para Gabinete do Prefeito, para Homologação.

Normandia - RR, 05 de Fevereiro de202l

*^kuCIRE§ DE SOUSA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

DECRETON" OI2I2O2I

CNPJ N". 04.056.222 10001-87

Rua: Manoel Amâncio N'. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.
cDlnormandia@smail.com
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE NORMANDIA
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PARECER TÉCNICO

Dispensa de Licitação: No 008/2021
Processo Licitatório: No 01312021
orgão solicitante: coMlssÃo PERMANENTE DE LlclTAÇÃo - cPL.
objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DP PREFEITO E DEMAIS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA..

Chegou a este Orgão de Controle, os autos do Processo Licitatório no 01312021, que

trata da Dispensa no 00812021, que tem como objetivo a Contratação de Empresa

Especializada em Prestação de Serviços de Agenciamento e fornecimento de

Passagens aéreas, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito e demais

secretariais municipais da Prefeitura Municipal de Normandia.

Os presentes autos vieram para análise quanto ao tramite licitatório realizado pela

Pregoeira e respectiva Comissão Permanente de Licitação.

E assim, inicialmente, destaca-se a instrução processual com os seguintes documentos:

Memo de abertura PMN/GABINETE/MEMO no 00412021 e PMN/SEMPHAS/MEMO No

00212021; PAMS; Proposta de Preços; Mapa Comparativo, Termo de Referência;

Despacho de existência de Credito Orçamentário; Despacho do Prefeito autorizando e

encaminhando a CPL, Autuação Processual; Justificativa da Dispensa; Memorando

CPL; Cópia dos decretos de Presidente de CPL, Pregoeira e equipe de apoio, Minuta

de contrato; Documentos e certidões da empresa vencedora, Parecer Jurídico; Certidão

de modalidade; Extrato de Dispensa de Licitação; Adjudicação.

Da Análise dos procedimentos, verificou-se que:

O processo está devidamente formalizado, enumerado e obedecendo a sequência dos

procedimentos, solicitados pela lei 8.666/93.

Bem como devidamente justificado a Contratação da empresa vencedora MRTUR

MONTE RORAIMA TURISMO LTDA. Uma vez que foi a empresa que apresentou a

Proposta mais vantajosa para Administração Pública com o valor estimado de 17.400,00

com percentualde desconto de 50%..

Prefeítura Municipal de Normandia
Rua: ManoelAmâncio, ne 03

Centro-Normandia-RR
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMAI\DIA
CONTROLADORIA GERAL DO MT]MCIPIO o/

O Dispensa encontra-se revestida de todas as formalidades legais, devendo assim a

Comissão Permanente de Licitaçáo, seguir com os procedimentos de praxe. E anexar

a Portaria de Fiscal de Contrato de cada Secretaria que compôe o Processo.

Normandia, 08 de fevereiro de 2021

Rhoâny Beatriz P. Lustosa
Decreto no016/2021

Controladora Geraldo Município de Normandia

Prefeitura Municipal de Normandia
Rua: Manoel Amâncio, ne 03

Centro-Normandia-RR
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"luazôxtA: pATRIMôNIo Dos BRAsILErRos,
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

orspacno nq.rmrcA,CÃo nr orsprxs.{ on LrcrracÃo

RATIFICO a dispensa de licitação para "CONTRATa,çÃO DE EMPRESA

ESrECIALTzADA EM rnrsr,LçÃo DE sERvrÇos DE AGENcIAMENTo E DE

FORNECIMENTO DE PASSAGENS .LÉnEa.S'para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito -
GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, sendo contratada a empresa

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ: 34,794.25510001-95, com

fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n'8.666193 e suas posteriores alterações.

Normandia - RR, 09 de Fevereiro de 2021.

Prefeito Municipal de Normandia - PMN

CNPJ N',. 04.056.222 /000 l-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com

D§

PROCES§O LICITÀTÓRIO N" O1J/202I - CPL

DISPENSA DE N" 008/2021

OBJETO: ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃ0 DE SERVICóS

DE AGf, NCIAMENTO E.DE FORNECIMENTO DE PASSAGTNS.AIíREAS".

ORGAO SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO - cAB.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

HOMOLOGACÃO

Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Normandia- RR, no uso das atribuições conferidas

por Lei;

Considerando o RBSULTADO apresentado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, originárias

do Processo Licitatório modalidade Dispensa de Licitação No 008/2021, que teve por objeto a

*CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS DE

AGENCIAMENTO E DB FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS'para atender as necessidades

do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN,

a ser prestada pelo vencedor do processo licitatório modalidade dispensa: a Empresa MRTTIR MONTE

RORAIMA TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ: 34.794.25510001-95, ao preço estimado RS 17.400,00

(Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a Taxa de repasse a

Terceiros D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação,

Cancelamento), conforme Processo Licitatório n' 013 12021 - CPL.

Considerado, ainda, a inexistência de qualquer pendência ao referido Processo Licitatório;

RESOLVE:

HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, para o objeto acima citado, conforme

as especificações constantes do Processo Licitatório modalidade Dispensa de Licitação N" 008/2021, tendo a

Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TIIRISMO EIRELI, inscrita no CNPJ: 34.794.25510001-95,

incumbência de proceder à execução do objeto da licitação *CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZTIDA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E DE

FORNECIMENTO DB PASSAGENS AÉREAS' para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito -
GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, na conformidade da

proposta e dos termos do Processo Licitatório n'01312021- CPL e seus anexos.

Normandia - RR, 09 de Fevereiro de202l

Prefeito Municipal de Normandia - PMN

\,

CNPJ N". 04.056.222 t000 1-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@smail.com
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ü)ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"auazôNtA: pATRIMôNlo Dos BRASILETRoS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PNIE|IURÂ DE

iloRrllÀltDtA

Ilma. Sra.
CIRES DE NAZARE SOUSA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
DECRETO N' O12I2O2I

D§

o/

DESPACHO

Senhora Presidente,

Encaminho o processo devidamente Homologado e cumprido todo rito processual,

para emissão de nota de empenho e convocação para assinatura de Contrato.

Normandia - RR, 09 de Feverefto de202l

)

Prefeito Municipal de Normandia - PMN

l&

&,t
v

CNPJ N". 0 4.056.222 t000 I -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

DESPACHO

DO Gabinete dom Prefeito - GAB
PARA Contabilidade

ASSUNTO Solicitação de Empenho
DATA Normandia-RR, l0 de Fevereiro de 2021 .

Encaminho os autos paÍa Empenho do Processo Licitatório N" 013-2021 - CPL, cujo Objeto é
*CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS", pàÍaatender as necessidades
do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN.

A Dotação Orçamentária será consignada com os seguintes dados:

Orgão: 02000 - GABINETE DO PREFEITO - GAB
Unidade Orçamentária: 02001
Dotação Orçamentária: 04.122.0002 :2003v Elemento de Despesa:33.90.33
Fonte: 1001(RP)

Tipo de Empenho- ( ) Global (x)Ordinário ( ) Estimativo

PESSOA JURIDICA: MRTUR MONTE RORAIMA TT]RISMO EIRELI.

CIIPJ : 3 4.7 9 4.255 I 000 1 -95.

RS R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a
Taxa de repasse a Terceiros - D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão,
Remarcação, Cancelamento).

O DIMAS
Chefe do Prefeito - GAB

DECRETO N'OO3/202I

Item Especificação Und.

Valor Total
Estimado dos

Bilhetes de
Viagem + D.U.

Valor ou Percentual de Desconto (7o)
sobre a Taxa de repasse a Terceiros -

D.U./Prestação do Serviço de
Agenciamento de Viagem (Emissão,

Remarcacão. Cancelamento)

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS" para atender as necessidades do Gabinete do
Prefeito - GAB, conforme especificaÇões constantes no Termo de Referência.

0l

Serviços de agenciamento de passagens

aéreas, compreendendo reserva,
emissão, marcação, remarcação,
cancelamento e reembolso de passagens

aéreas nacionais e internacionais.

Serviços R$ 17.400,00 50%

CNPJ N". 04.056.222t0001 -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnorm andia@smail.com
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ESTADO DE RORAIMA

MUNICIPIO DE NORMANDIA

Gabinete do Prefeito

NOTA OE EMPENHO [ 202í NE 0210000í I

FORNECEOOR

Nome: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA. EPP

Endereco: JAIME BRASIL

CNPJ/CPF: 3479425s000357 NIT/PlS/PASEP:

Compl:

Cldade: Boa Vista UF: RR

cLASSTFTCAçÃO

Programa Trabalho: 022003 - GESTÂO ADM|N|STRAT|VA DO GABTNETE DO PREFETTO

AçãO: 2OO3 - GESTÂO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

Natureza Despesa: 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

SubElemento: 02 - PASSAGENS PARA O PAIS (FORA DO ESTADO)

Fonte Recurso: 100í - Recursos Ordinários

Tipo: ORDINARIO

Saldo Anterior Valor Saldo Disponivel

50.000,00 8.081,92 41.918,08

LtctTAçÃo: oo8 I 2021 - DTSPENSÁVEL, ART. 24, tNCtSO il, LEt 8.666/93 Tlpo Orgão: MESMO ORGAO ldontiÍicador Orgão:

ôoHtnato: o lo - NAo sE APLtcA Ípo Orgão: NAO SE APLICA ir- i

UnidEspsclÍlcação

HISTÓRICO

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE

AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO OA PREFEITURA
MuHtctpnl DE NoRMAND|Á/RR. coNFoRME pRocESSo N.013/202't - cpL DtspENsA DE LtctrAÇÃo N" oo8/2021.

Y
No.

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

Total

sER 1,OOOO 8.08í,9200 8.081,92

8.081,92

L

C

f:

i,
t'

ili'

\,

,/OITO MIL, OITENTA E UM

Autorizo o

Datai 1010212021

.)(

Roposo

Prefeito de Normandra-RR

I

CENTAVOS'/

'I1/ENSTON PAULINO BERTO RAPOSO

[1400407:99999:GovNst versáo:21022321 Sistsma de lnÍormaÉo do MUNICIPIO DE NORMANDIA

Oalat '1010212021

êm crsdito

Pag:1 I 1
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PTEÍ:IruM DI
IIORilIAlID!A

NÊ^
D6

coNvocAcÃo PARA CELEBRAÇÃO pE CONTRATO c,

A Prefeitura Municipal de Normandia/RR convoca a Pessoa Jurídica abaixo relacionada para assinatura

do contrato decorrente da licitação na modalidade de Dispensa de Licitação No 008/2021 prevista no inciso II

do art. 24 daLei Federal n". 8.666193, conforme o Processo Licitatório N' 013/2021 ' CPL.

DADOS DA CONTRATADA:

PESSOA JURIDICA: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI.
\- CNPJ: 34.794.25510001-95.

R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a Taxa
de repasse a Terceiros - D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação,
Cancelamento)

Normandia - RR, I I de Fevereiro de 2021.

P BERTO
Prefeito Municipal de Norman - PMN

CNPJ N". 04.056.222t0001-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gm ail.com
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO OlI/2021
(Aprovada pela Assessoria Jurídica do Município).

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO NO

01U2021, "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADAEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AEREAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE NORMAI\IDIA - PMN E
A MRTUR MONTE RORAIMA TTruSMO EIRELI, NA
FORMA ABATXO:

I - PREÂMBULO:

1. CONTRATANTES: PREFEITURA MTINICIPAL DE NORMANDIA - PMN, adiante denominada
CONTRATANTE e a Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI - CNPJ:
34.794,25510001-95, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA.

2. LOCAL E DATA: Lavrado e assinado nesta cidade de Normandia, Estado do Roraima, na sede do

órgão contratante, sediada na Rua Av. Mauricio Hebert SÀI - Centro, aos 12 (doze) dias do mês de Fevereiro do
Ano de Dois Mile Vinte Um (2021).

3. REPRESENTANTES: Representa o ente contratante o Exmo. Sr. WENSTON PAULINO BERTO
RAPOSO - ORDENADOR DE DESPESAS, ocupante do cargo de Prefeito Municipal, e a firma
CONTRATADA representada neste ato pela Sra. CARMI MARIA DA SILVA COSTA, os quais assinam o
presente instrumento que se regerâpela Lei n. 8.666, de 2l de junho de 1993, suas alterações e demais legislações
complementares, mediante a estipulação das cláusulas e condições a seguir dispostas.

4. SEDE DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecido na Avenida Jaime Brasil, No 90, Bairro:
Centro, CEP: 69.301-350, Boa Vista/RR.

5. FUIDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Despacho de EXTRATO DO CONTRATO
do Sr. WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO, ordenadora de despesas e gestor do ente contratante, datado

de 12 de Fevereiro de2021.

6. DOCUMENTACÃO: A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos legais comprobatórios do

atendimento das condições indispensáveis à assinatura do presente contrato, inclusive quitações exigíveis de

tributos federais, estaduais e municipais, declarando, inclusive, estar plenamente habilitada à assunção dos

encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, inclusive para

pagamento, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas na licitação, conforme art.

55, XI[, da Lei n.8.666/93.

7. GARANTIA: A CONTRATADA prestará a garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
podendo optar por uma das modalidades previstas no art.56 § lo., incisos I, II e III da Lei n.8.666193 ou depósito
na Conta Corrente do órgão contratante.

il - DO OBJETO DO CONTRATO: Por força do presente Contrato a CONTRATADA obriga-se a

prestar/fornecer à CONTRATANTE os serviços descritos no termo de referência, de acordo com sua proposta
vencedora.

III - DA OBRIGACÃO DA CONTRATADA:

CNPJ N". 04.056.222 I 0001 -87
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PARÁGRAFO PRIMBIRO: A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a CONTRATANTE, dentre
outros, a cumprir o estabelecido a seguir:
I - na execução do objeto do presente contrato, envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;
II - prestar os serviços/fornecer os produtos no(s) prazo(s) máximo(s) determinado no contrato, mediante
solicitações do órgão contratante;
III - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados;
IV - responder, integralmente, por perdas e danos que vier à causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão

de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.
PARÁGRAFO sEGuNDo - A CONTRATADA não será responsável:
I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
II - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Contrato.
PAIL{GIL{FO TERCEIRO - A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

IV - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:
PARÁ-GRAFo PRTMEIRo - A coI.lrRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

I - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive
permitir o livre acesso de representantes da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE relacionadas
à execução do contrato;
II - promover os pagamentos dentro do(s) prazo(s) estipulado(s) neste contrato, salvo motivo de força maior ou
fato superveniente;
III - fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;
IV - designar formalmente, após a assinatura do contrato, a comissão de servidores para exercerem
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 73, inciso I ou II, da Lei n. 8.666 de
1993.

V - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam
resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na
execução deste contrato.
PARAGRAFO UNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes da execução do objeto deste contrato.

VI _ DO PRAZO:
O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura e poderá chegar ao seu

termo final com a execução total do objeto do contrato e consequente liquidação da despesa.
pmÁCnAfO ÚXICO: a prestação do serviço/o fornecimento terá início imediato decorridos 02 (dois) dias
úteis ou consecutivos após a assinatura do contrato, sendo solicitada, de acordo com as necessidades do órgão
contratante, mediante a expedição das respectivas Ordens de Serviço/Autorizações de Compra.

VII _ PREÇO. PAGAMENTO f, DOTACÃO ORCAMENTARH:
I - PREÇO: O valor global presente contrato importa a quantia de Valor: R$ 17.400,00 @ezessete Mil e

Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (7o) sobre a Taxa de repasse a Terceiros -
D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação, Cancelamento) de acordo
com a proposta vencedora, a(s) ata(s) circunstanciada(s), a planilha demonstrativa e outros documentos que
integram este Contrato.

CNPJ N'. 04.056.222t0001 -87
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

2 - PAGAMENTO: O pagamento devido pela execução deste contrato será feito contra a emissão de Nota
Fiscal e Fatura mediante Atestado de recebimento, após a apresentação dos citados documentos no Setor
Municipal de Administração.

3 - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato foram empenhadas sob o
n" 2021NE 02100001, datado de 1010212021 à conta da seguinte rubrica orçamentária:
PROGRAMA DE TRABALHO: 022003
AÇÃO:2003
NATUREZA DESPESA: 339033
SUBELEMENTO:02
FONTE DE RECURSO: l00l - RP

VItr - PENALIDADES:
A CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.

8.666193, sem prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia
defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

comunicação do ato, pela autoridade competente:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso não satisfatoriamente
justificado na execução dos serviços;
c) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese de rescisão

administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-la;
d) Caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será aplicada pela

CONTRATANTE multa correspondente a lYo (um por cento) sobre o valor deste Contrato, por dia de atraso.

Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato;
e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo

de até 02 (dois) anos, cujo ato será publicado no Diário Eletrônico dos Municípios ou qualquer outro mecanismo

de imprensa oficial;
Parásrafo único: A sangão estabelecida na letra "e" é de competência exclusiva do Secretario Municipal de

Administração - SEMAD, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

IX - MULTAS:
As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), em uma
das agências do Banco do Brasil, dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data

da notificação, em favor do órgão contratante. Esta notificação ocorrerá ou através de publicação no Diário
Oficial ou através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso.
Parágrafo Primeiro: Se, dentro do prazo previsto na Cláusula anterior, não for providenciado o recolhimento da

multa, o CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto da garantia, se houver, ou promoverá a sua

cobrança segundo o disposto na Cláusula Décima Nona.
Parágrafo Segundo: As multas não têm caráttet compensatório e, assim, o pagamento das mesmas não eximirá a

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
Parágrafo Terceiro: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação
extrajudicial.
Parágrafo Ouarto: Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA na ocorrência de pagamento de multa
pendente.

CNPJ N". 04.056.222t 000r-87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.
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X _ RESCISÃO DE CONTRATO:
Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
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r) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPETTO E JUSTIÇA

t) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
u) Subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com

D§
ryo

outrem, a ou

\,

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE;
v) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como a de seus superiores;
w) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
x) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
y) Dissolugão de sociedade;
z) Alteruçáo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do

CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
aa)Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato;
bb) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente as alterações contratuais;
cc)Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guelra.

dd) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes do

objeto, ou parcelas de obras e serviços,já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
ee)Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto, nos prazos contratuais;
ff) Oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato.

Parásrafo Primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:

I - Administrativa, nos casos especificados nas letras "a" a"l";
Il - Amigavelmente pelas partes.
III - Judicialmente.
Paráerafo Seeundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
Parásrafo Terceiro: A rescisão administrativa acarreta as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas:
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do

CONTRATANTE;
II - Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalações, equipamentos, material e

pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n.8.666193;
III - Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE;

XI - SUBCONTRATACÃO:
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo prévia e expressa autorização da
Contratante.

XII_RECURSOS:
Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato:
I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, no caso de rescisão administrativa a
que se refere a letra "a" da Cláusula Décima Terceira deste Contrato a aplicação das penas de advertência
suspensão temporária ou de multas.
II - Representagão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do
Contrato, de que não caiba recurso hierarquico
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III - Pedido de reconsideração, de decisão acerca da declaração de inidoneidade para licitar ou
CONTRATANTE, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.
XIII _ OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parásrafo Primeiro: A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e afializada sobre a legislação
específica ao contrato e seu objeto.
Parásrafo Sesundo: A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por parte de suas

subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula.
Parásrafo Terceiro: A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e quaisquer impostos,
taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que seja a modalidade de sua incidência.
Parásrafo Ouarto: Cabe a CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE, contra as infrações de
emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer composição, processo secreto ou invenção
patenteados, relativos a equipamentos, técnicas ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, correndo
por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas decorrentes das infrações desta nafixeza

XIv _ ALTERACÕES CONTRATUAIS:
Será alterado este Contrato, mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, durante sua vigência, nos

seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou das especificações, para

melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessaria a modificação de valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuigão quantitativa
de seu objeto, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite anteriormente estabelecido.

II - Por acordo entre as partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação técnica da inaplicabilidade,
nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipagão do pagamento, com relação ao cronograma financeiro
fixado sem contraprestação da execução do objeto.

Parásrafo Primeiro: No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e

posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente conigidos, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

Paráerafo Seeundo: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
e significativa repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses para mais ou para menos,
conforme o caso.

Parásrafo Terceiro: Em havendo alteração unilateral deste Conüato, que aumente os encargos da
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico - financeiro
inicial.

Paráerafo Ouaúo - As atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples, apostila,
dispensando-se a celebração de aditamento.

XV. DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

O CONTRATANTE e a CONTRATADA manterão os entendimentos necessários pÍlra a

Contrato, sempre por intermédio da SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE, nos termos do art. 73 a76 da
Lei n. 8.666 de 1993, que acompanhará e fiscalizará os trabalhos através do órgão comissão ou funcionário
designado, que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização da execução contratual.
Parágrafo Primeiro - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar a CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente a

cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II- acompanhar os fornecimentos ou a prestação, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de

indisponibilidade dos serviços;
III - encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas ao

CONTRATADO, bem como os referentes a apagamentos;
Parásrafo Seeundo - A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.
Parásrafo Terceiro - O objeto desta licitação será recebido por servidor da Administração ou Comissão
designada pela CONTRATANTE composta, de no mínimo 3 (três) servidores municipais, que procederá na

forma do art. 73, inciso I ou II da Lei n. 8.666 de 1993.
Paráerafo Ouarto - Caso as especificações dos serviços prestados não sejam compatíveis, a critério da

CONTRATANTE o(s) mesmo(s) deverão ser trocado(s) ou reparado(s) das inconformidades dentro do prazo

de 05 (cinco) dias. Em caso de a CONTRATADA continuar a apresentar e prestar serviços que não estejam em

conformidade com as especificações, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da

contratação com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.
Paráerafo Ouinto - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados na legislação pertinente, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e

instruída com os documentos necessarios à comprovação das alegações deverá ser recebida
contemporaneamente ao fato que a ensejar.

XVI - RECI]RSOS AO JI]DICIÁRIO:
Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍpIO OE, NORMANDIA os valores
não pagos espontânea ou administrativamente, coÍrespondentes às importâncias decorrentes de quaisquer
penalidades impostas a CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido
acarretados pela execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. Caso

o CONTRATANTE tenha de recoÍrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe foi devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal débito, das despesas de processos e honorários
advocatícios, estes fixados desde logo em20Yo (vinte por cento).

XVII _ PUBLICIDADE:
O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diario Eletrônico dos Municípios, dentro de 20
(vinte) dias de sua assinatura, a contar do quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, correndo as despesas

por conta da CONTRATADA.

XVTII - FORO:
E, para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da
Comarca de Bonfim, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, paraftrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
E abaixo.

PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia - PMN É
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r9Brll4IlrA
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PRESTADOR:

Representante: CARMI MARIA DA SILVA COSTA
CPF No: 07 4.662.692-49.
MR TUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA EIRELI.
CNPJ: 3 4.7 9 4.255 1000 1-95.

TESTEMI]NHAS:

NOME DA TESTEMLINHA
CPF n.o

'fumfufuaoglÂ-*J4
NOME DA TESTEMUNHA
cPF n.o 65.??Z.t n' 3;c

ã\*

\7
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

EXTRATO DO CONTRATO NO 011/2021
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 008t202t
Processo Licitatório no 01312021 CPL CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
NORMANDIA - PMN. CNPJ: 04.056.22210001-87.
CONTRATADO: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI - CNPJ: 34.794.25510001-95. Parua
*CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DB
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS'para atender as necessidades
do Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN.
R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (%) sobre a Taxa
de repasse a Terceiros - D.U./Prestação do Serviço de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação,
Cancelamento). Vigência: 90 (noventa) dias, com início a partir da data de sua publicação, obedecendo aos

termos do disposto no art. 24, caput. dalei 8.666193.
Normandia - RR, 12 de Fevereiro de 2021 .

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia - PMN

v
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Roraima , 19 de Fevereiro de202l . Diiírio Oficial dos Municípios do Estado de Roraima . ANO VI I N" I

Art. 4'. Após a baixa dos débitos do Município no

da Entidade, a equipe de atendimento efetuará
s€gurança ficando o

CONSELHO GESTOR. AMR
RESOLUçÃO .âMR' N' IXX/2020

Possibilita a negociação financeira aos Municípios associados em

atraso com as Contribuiçõcs Sociais e a Prestação de Servios de

Publicações Legais junto à Entidade, com o objetivo de obter
adimplência e habilitacão ao processo de votação na proxima g!g!g!q
de202l.

O Conselho Gestor da tâMR", neste ato representada pelo Diretor.- :cutivo, no uso de suas atribuições e atendendo ao que dispõe o

- -so 9o do Estatuto Social da Entidade:

RESOLVE:

Art. l'. Fica autorizado o Gestor Financeiro e Contabil da "AMR",
criado pela a @, informar a todos os

Municípios associados, a possibilidade de negociação dos debitos em

atraso com à Entidade, referente as contribuições sociais e a prestação

de serviços de publicações legais (Diário OÍicial dos Municipios de

Roraima).

Art. 2o. As ríreas mencionadas no artigo anterior possuem

autorizacão para neeociar as situações pendentes que estejam

observando, as @, assim como o§

seguintes parâmetros:

se o Município tiver parcelas em aberto, no período de I de janeiro de

2Ol7 a 31 de dezembro de 2020, estas precisam ser pagas ou
parceladas, salvo si o com
a'âMR";

se o Município tiver parcelas de 2017. 201t. 2019 e de 2020 em
g@!q: podem ser parceladas, com pagamento em parcelas sendo
uma dos debitos anteriores e uma do mes atual.

nas Assembleias-Gerais Extraordinárias. a ser realizadas em
ianeiro de 2021.

AÍ. 5". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no

Dirírio Oficial dos Municipios e no sítio eletrônico da "AMR"
(www.amrr.org.br).

Boa Vista - RR,03 de novembro de2020.

HENRIQUE LOPES DA SILVA FILHO
Diretor Executivo
Presidente Interino "AMR"

Publicado por:
Hortencia Ferreira

Código ldentiticador:D I 8DC9DF

CPL
EXTRATO DÀ DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OOu2,02t

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITACÃO N'OO8/2021

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMN, a

Sra. CIRES DE NAZARÉ §oUSA ALVES, torna público que a

Empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI,
inscrita no CNPJ: 34.794.25510001-95, através do proceümento de

Dispensa de Licitação N' 008/2021, referente ao Processo
Licitatrório n" 0l3D02l - CPL, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZÀDA EM PRESTAçÃO DE
SERYIçOS DE ÀGE,NCIAMENTO E DE FORNECIMENTO
DE PÀSSAGENS AEREAS" para atender as necessidades do

Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da

Prefeirura Municipal de Normandia - PMN, no valor de R$ 17.400'00

@ezessete Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto
de 50 (7a) sobre a Taxa de repasse a Terceiros - D.U./Prestação
do Serüço de Àgenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação,
Cancelamento).

Normandia - RR, 04 de Fevereiro de 2021

CIRES DE NAU,NÉ SOUSA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Decreto No

Publicado por:
Alessandro Siddartha Medrado Maia

Código ldentifi cador: 5EE8A7 3-5

CPL
DO CONTRATO N" 011/2021

EXTRÀTO DO CONTRAIO N" 011/2021
DTSPENSA DE LrCrrAÇAO N' 00812021
Frocesso Licitatório n" 01312021 - CPL - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN. CNPJ:
o4.o56.22uwÜt-81.
CONTRATADO: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO
EIRELI - CNPJ: 34.794.255tN01-95. Para a "CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIÀLIZÀDA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIçOS DE AGENCTAMENTO E DE FORNECIMENTO
DE PÀSSAGENS AEREAS" para atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito - GAB e demais secretarias municipais da
Prefeitura Municipal de Normandia - PMN. R$ U.400r00 (Dezessete

I

www.diariomunicipal.com.br/amr

DE RORÂtMÀ
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Mil e Quatrocentos Reais), com Percentual de Desconto de 50 (7c)

sobre a Taxa de repasse a Terceiros - D.UJPrestação do Serviço
de Agenciamento de Viagem (Emissão, Remarcação,
Cancelamento). Yigência: 90 (noventa) dias, com início a partü
data de sua publicação, obedecendo aos teÍrnos do disposto no
caput. da lei 8.666/93.

Normandia - RR, l2 de Fevereiro de202l

-í)m
WENSTON PAALINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia - PMN

Publicado por:
Alessandro Siddartha Medrado Maia

Código ldentiÍicador: I 348 1 D69

GABIIYETE
DECRETO EXECUTIVO N' 133/2021

"DrsPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE
ASSESSORIA ESPECIAL MVEL M DA
PREFETTURA DE NORMANDIA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS''

O PREFEITO DO MI]MCÍPIO DE NORMAI\DIÀ-RR, USANdO

das atribuições que the confere o Art. 59 da Lri Orgânica municipal.

,_ cRETA:

Art. 1" - Fica exonerado o senhor PEDRO GALDINO DA SILVA
FRANçA, inscrito no CPF: 981.375.222-04, do cargo em comissão
dE ASSESSORIA ESPECIAL NÍVEL III - NÍVEL - DAI /
CLASSE.6.

AÍt.2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos em 0l de fevereiro de2021.

Art. 3" - Ficam revogadas as disposições em contriírio.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 18 de fevereiro de2O2l

WENSTON PAAUNO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Crídigo ldentificador: A30CEDC3

GABINETE
DECRETO E)GCUTIVO N" I342O2I

Vrmandia-RR, I 8 de fevereiro de 2021.

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO N" OOI/2020/PMN, PARA
TOMAR POSSE NOS RESPECTryOS CARGOS E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUMCIPAL DE NORMANDIAIRR, no uso de
suas atribuições legais pela Lri Orgânica Municipal e, conjugado com
o que dispõe o Edital de Concurso Público n" 00112020.

CONSIDERANDO o que dispõe o Edital do Concurso hiblico n"
00112020, promovido pelo Município de Normandia-RR, para
provimentos de cargos vagos cujo certame foi realizado conforme
ditames legais;

CONSIDERANDO a homologação do resultado final deÍinitivo do
Concurso Público n" 00112020 conforme termo de recebimento
expedido pela Comissão Especial do Concurso hiblico;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade nos serviços
essenciais prestados por esta Administração Pública/Secretaria
Municipal de Educação à coletividade do Município de
Normandia/RR;

DECRETA: 'u,

Art. l'Ficam nomeados para os respectivos
aprovados no Concurso hiblico n'001/2020.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contriírio.

DO PREFETTO MUMCIPAL DE NORMANDIA-RR,
em I 8 de fevereiro de 2021

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código ldentificador: C5CD97 22

GABINETE
DECRETO EXECUTIVO N" 135/202I

"DrsPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE
ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO AS ESCOLAS
DA PREFETTURA DE NORMANDIA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE NORMANDIA.RR, USANdO

das atribuições que lhe confere o Art. 59 da Lei Orgânica municipal.

DECRETA:

Art. 1o - Fica exonerado o senhor DAMILDES FIDELIS
PAULINO, inscrito no CPF: 447.326.432-72, do cargo em comissão
de ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO AS ESCOLAS.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinaRrra,

retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 2021 .

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contriírio.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 18 de fevereiro de2O2l

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

n"§Qqa

2

CARGO n{scRrcÃo NOME

hof.Educação Ed Fíqica 1899050 JEYMES ANSELMO KAIAR

Prcf.Educação BásiB 1948478
MIRTAM SI,JELEM ANASTACIO DA
SILVA

Prof.Educação Básia t92940?
NATASSIA APARECIDA COSTA DE
MARÂIS

ProíEducação Básio 1922t73 DEBORÂ MAGALHAES !'IANA
ProiEduação Brísica I 910822 F,DILAMAR AI,VF,S DF, OI-IVEIRA

PolEducação Básie 1935349 KATIA BOA VEI.ITURA BARBOSA

ProíEducação Básica tm25t0 JI{UUARAI.IY RODRIGT'ES SALES

ProlEducaÇão Básica 1930331 JAIDILA ROSAS DE FIGI'EIREDO

ProiEducação Básica t1N2623
LUANNY DA
BARBOSA

SILVA PEIXOTO

ProiEducação Básica 193230r MÁRCOS ANTOMO LIMA OLIVEIRÁ

Prcf.Educação Básica t9t352't
E1JVANDÂ APARECIDÂ GERMANÂ
FERREIRÂ FIGI'EIREDO

Prcf.Educação Básica 1944530 MARLENE RODRIGUES DE ÂRAUJO

Prcf.Educação Biísica 1930077 CRECI DA SILVA SARMENTO

Prof.Educação Básica 1907721 EDIRLENE LEÂL
PrctEducação Bá§ca 1943658 ELISANGELA GARCIÂ DOS SANTOS

ProÍ.Educaçâo Básica 1944228 ÍVANIA DA SILVA MAGALHÁES

Prof.Educação Básica lm8l42 CANDECE KAREM VERAS

PrcíEducação Básica t 5452 SIRLENE DE OLIVEIRA FREITAS PEGO

ProíEducaçâo Básica 1942368 SHEILA MACEDO SOARES

ProíEducaçio Básica 19441 36 ruCILENE DA SILVA SANTANA LEITE

ProíEducaçâo Básica t932253 R-AQIJEL DE JESUS SILVA CARVALHO

ProiEducação Básica 19370r3 GII,CIANE DA SILVA SOUSA

ProíEducaçAo Básica 1926920 JONYEL LOPES

PrcíEducaçâo Básica t920293 ROBERT JUNNES COSTA BATISTA

ProÍEducação Básica l938068 LUANNA DOS SANTOS BEZERRA

ProiEducação Básica t906246 NAYARA DTOGO PEREIRA DA SILVA

ProiEducação Brisica I 9201 36 AI.CILENE DA SILVA BATISTA

hof.Educação Biísica 1944 r 87 LEILA COSTA CASTRO

PÍof.Educação Básica t915542 RÂIMUNDA SOARES DA SILVA

PÍof.Educação Básica t944123 MICIIEI.E DEBORA RÂPOSO PINHEIRO

www.diariomunicipal.com.br/amr
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Art. 7" - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Normandia-RR, 08 de março de 2021

IYENSTON PÁULINO BERTO RÁPOSO
Prefeito Municipal de Normandia

Código

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

IdentiÍicador:0289FE3D

PORTARIA N" OO3/2OI 9/GAB/PMN

PREFEITO DO MUNICIPIO DE NORMANDIA _ no uso
atribuições legais que lhe são conferidas 59e

VL CL XIII e XV da Lei Orgânica

l'- Ficam designados os seguintes servidores para
contratuais das seguintes secretarias relacionados

DO CARMO LIMA - CPF: 7N.269.102-33
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

TAMIRIS DE OLIVEIRA HABERT MOURA _ CPF:

Municipal de Saúde

I IiBER BARBOSA - CPF: 523.448.19649
Municipal de Saúde

CONANGHE SOBRAL CAVALCANTE - CPF:
.667.452-29

Municipal de Promoção Humana e Ação Social

IL NAPOLBÃO RAPOSO _ CPF: 660.846.I02-OO
I\,lunicipal de Educação, Cultura e Desporto

MENEZES FILHO CPF: 622.187.602-82
Municipal de Finanças e Planejamento

ULO ROBERTO MACÊDO DE OLIVEIRA CPF:
.983.752-2t

Municipal de Meio Ambiente

LIMA DE OLIVEIRÂ - CPF: 659.555.952-87
Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos

IO LINDOMAR MARCELINO LIMA CPF:

Municipal de Assuntos Indigenas

MORAIS MALIIEIRO - CPF: 6ó0.806.492-6E
Municipal de Agricultura

HENRIQUE ANTUNES - CPF: 001.272.60346
do Preleito

2" - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

seus efeitos em 04 dejaneiro de202l

3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

do Prefeito de Normandia-RR,08 de março de 2021

PÁULINO BERTO RAPOSO

Publicado por:
Elryson do Carmo Lima

Código Identilicador:CC I C8 I 84

SECRETÁRJO MUNICIPAL DE

i
df,v

NOMEIA SEM ÔTVI-IS,

PEDAGOGICO (a) DA CRECHE MUNICIPAL
MARIA AUGUSTA ESBELL, MT]NICÍPIO DE
NORMANDIA/RR, E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto Executivo N". 005/2021IPMN, publicada no Diário
Oficial dos Municipios de Roraima n'. 1 301 , de 06 de janeiro de 202l, :

RESOLVE:

ATt. 1O - NOMEAR SEM ÔNUS A ST.^ JUCILENE DA SILVA
SANTANA LEITE, CPF:666.207.402-00, para ocupar o cargo de

COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A) DA CRECHE
MI.INICIPAL MARIA AUGUSTA ESBELL, MUNICÍPIO DE
NORMANDIA/RR.

Àrt. 2o - Esta Portaria entrarii em vigor com data retroativa a dois de
janeiro de 202l,revogadas as disposições em contrário.

Publique - se, Certifique - se e Cumpra - se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Cultura, Espone e

Lazer.
Normandia - RR, em 03 de março de202l.

LAIME LIMA ARAÚTO
Secretário Municipal de Educação, CulturE Esporte e Lazer
Decreto Executivo n'005/2021l PMN

Publicado por:
Daniel Tanai de Lima

Código IdentiÍicador: 509D0EF2

SECRETARIA MUI\ilCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO9/202I
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL dO

Município de Uiramutã/RR, através da PREFI.IITURA
MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ, em cumprimento à homotogação
procedida pelo Sr. Benisio Roberto de Souza, na qualidade de

ordenador de despesas, faz publicar o extrato resumido do Processo de

Dispensa de Licitação a seguir:
PROCESSO No 020/2021
Objeto da Licitação: Contrataçâo de Profissional Habilitado para

Prestação de Serviço de análise Curricular de Processo Seletivo
Simplificado de Professor de Educação Básica e equipe de apoio da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município
de Uiramutã/RR

INTERESSADA: Ana Celia de Oliveira Paz
CPF: 156.726.498-07

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei N" 8.666193.

No valor total de R$E.000,00 (oito mil reais)

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL e ratificada pelo Sr. Benisio Roberto
de Souza, na qualidade de ordenador de despesas.

Uiramutã-RR, 05 de março de 2021 .

ESPORTE E LAZER
PORTARIA N" OOI, DE 03 DE MARÇO

2

Municipal de Normandia

www. <liariomunic ipal.com.br/amr
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICTPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

PRITTIIUNA DE

iloBtlllNxP!A

DçOficio N" 02412021

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN

GABINETE DO PREFEITO - GAB
w
tt.

o,

A Empresa

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI

CNPJ: 3 4.7 9 4.255 1000 1-95

ASSUNTOz Solicitação de Áquisição de Passagens Aéreas

Prezada (a);

Ao cumprimento Vossa Senhoria, venho por meio desta solicitar a Aquisição de Passagens Aéreas,

conforme relacionados abaixo :

NOME: WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
RG: 152.793 SSP/RR.
CPF: 626.826.792-34.
DESTINO: BOA VISTA _ RR. BRASÍLIA - DF / BRASÍLIA - DF - BOA VISTA - RR.
PERÍODO z 2t I 02 /2021 A 26 / 02 t2021.
CONTATO: (95) 99156-8268.

NOME: SARA ARAUJO DOS SANTOS
RG: 250.673 SSP/RR.
CPF: 826.896.392-04.
DESTINO: BOA VISTA _ RR - BRASÍLIA - DF / BRASÍLIA _ DF - BOA VISTA - RR.
PEÚODO z 2t/02t2021 A26t02t202L.
CONTATO z (9 5) 99126- I 906.

Atenciosamente;

Normandia - RR, l8 de Fevereiro de 2021

,/vO
{ú*-o

Chefe de Gabinete do Prefeito - GAB
DECRETO N'OO3/2021

SARA SAI{TOS
Secretário Municipal de Promoção Humana e Ação Social - SEMPIIAS

DECRETO N" 011/2027

CNPJ N". 04.056.2221 0001 -87

Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnormandia@gmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E A DíUDA ATTVA
DA UNÉO

Nome: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI
GNPJ : 34.794.25510001 -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 13:33:21 do dia 0811012020 <hora e data de Brasília>.
Válida até0610412021.
Código de controle da certidão: 0AA7.7DBB.B00D.34Eí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v
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Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

GERTTDÃO NEGATTVA DE OBRTGAÇÕeS e DÉBITOS TRTBUTÁR|OS - CND

CGF/CPF/CNPJ
34.794.255t0001-95

Nome / Razão Social
MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigaçÕes administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria

SEFAZ/GAB n'367120í1 publicada no D.O.E n" 1562 do dia 0810612011.

Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a
Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas.

Data de emissão: 1310112021

A informaçâo do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme codigo de
Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: https://www. sefaz. rr. gov. br/

Código de Autenticação: 0916DC

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deveráo como princípio de cautela, não admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Certidão emitida gratuitamente.

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Validade: 1310412021
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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Rua Coronel Pinto, '188

Centro - BOAVISTA- RR CEP: 69301-150

CNPJ: 05.943.030/0001 -55

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉBITOS

Número: 00022412021.É

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

MRTUR MONTE RORAIMATURISMO EIRELI

MRTUR

012839.2 CPF/CNPJ

AV JAIME BRASIL,90

CENTRO BOA VISTA - RR CEP: 6930í-350

34.794.25510001-95

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Observação:

**************t*********t**************************tt*********************************************************i**+*it*********i*************ai

************************************************************************************t*******************************************+*************

Esta certidão foi emitida em 1210112021 com base no Código Tributário Municipal

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 660000538696000000í290060000224202101123

t

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://boavista.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍicarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 131O1 12021 às12:45:24

Certidão válida alé: 1310312O21

tr

tr
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0810312021 Consulta Regularidade do Empregador

cÊ^
D§

tt

lmprimlr
9/

ü.l\lXA fcr:) rEDEÊI{t-

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição. 34.794.2sslooo1-9s
Razão Socia!: MRTUR MoNTE RoRAIMA TURISMo EIRELI

Endereço: AV JAIME BRASIL 90 / cENTRo / BoA vlsrA / RR / 69301-3s0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 02 I 03 I 2O2L a 3U 03 I 2O2t

Certificação Número: 2021030200553846328806

Informação obtida em 08/03/2027 12254:13

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1lhttps://consulta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDãO NEGATI\TA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

a/

NoMC: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.794.255/0001-95
Certidão no: 25665235/2020
Expedi-ção: 08/10 /2020, às 13:31:07

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que MRTTJR MONTE RORAMA TITRISMO EIREITI (!.ÍATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.?94.255/OOO1-95, NÃo CoNSrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 20LL, e

na Resolução Administrativa no L410/201-1 do Tribuna1 Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2077.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trj-bunal- Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AçÃO TMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári-os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODERJUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUST]ÇA DO ESTADO DE RORAIIiA
Sistema de Emissão de Certidão via internet

v
Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências

(Primeira e Segunda Instâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros de Certidão de Distribuição de Ação
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NOME: MRTUR - MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI

CPF/CNPJ: 34.794.25510001 -95

OBSERVAÇÔES:
'1)Certidâo expedida gratuitamente, através da lnternet, com base na Portaria Presidencial no493, do dia 09 de abrilde
2014;
^\ A informação do NOME e CNPJ/CPF acima sáo de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

,.-,rlaridade ser conferida pelo interessado e destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades de cautela, nâo admitir outra
página de validação que náo s$a Tribunal de Ju*iça de Roraima, e, ainda, se os documentos pessoais do
portador da certidâo condizem inÍarmados;

tüt:l

5) A
http:/
6)A

dáo \YE
certi negativa, inform an on

no

00435890720

Enútida pm: 18[0?2ü21 as

da últirna da de dadoe: 14102J2ü21as

dÔ o dia: 2AO3/|2ü21

en d e reço
ero de autenticid abaixo

s[Ja

de

46

32

1

rr us. br/in dex. p

Tribunal de Justiça do Estado de Roreima
Praça do Centro Cívico, no 256 - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR lll llllllil ilr ilIill [il] ilt l[

"g t:,,,ljüff itl.|

ssr

**flffi q#

Nu,ffio
Wgrtuitanffirta
W

xffi

,#
w
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNTOS

Nome completo: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

CPF/CNPJ : 34.7 9 4.255/000 1 -95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
pÍazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:34:17 do dia 1810212021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https : //con tas. tcu. eov.br/ords/fl p:INAB ILITADO : 5

Código de controle da certidão: 0VDR180221103417

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CODIGO DE RE§ERVA (LocALrzADoR) KLNVJttl

Pagamentos

Data da Compra: terça{elra, 16lOZt2O2l
Sítuação da passagem: Confirmado *
Situação do pagamento: Confirmado

l^::lryf: do.pagamenro é.a.única garanria sue suapassagem foi efetivamente emitida. 
' s-.e.r,,e

tr§#P,1{#f,ffi fÁi:#3fi;x?#*-
f:,:?JÍ"* 

- BoA vrs

E-maíl; mrtur@mrtur.com_br
Código da 2RRpbíí000
Agência

Comprador:
Endereço:

JESSE SILVA

Atenção: o promo code já foi inserido nesta reserva.

Itinerário

TRECHO í

21 tev
voo G3. í8í9

Tarifa:

BVB
BOA VISTA
21102 @ 1S:gO

BSB
BRA§íLlA
21102 g 20:oO

TRECHO 2

i fevv
voo G3 - 18í8

Tarifa:

BSB
BRASíLIA
26102 G 09:00

BVB
BOAVISTA
26102 g 11:3s

Passageiros

trloíhê

WENSTON
RAPOSO

SARA
SANTOS

TdeÍone(s) Número do recibo voo cl€ Assêíúo
t(,e

Assento

7F Trocar
Assento

G3
1819

10F
Trocar
Assento

Voo do
voltr

G3
1818

Telefone(s):
95991232324

127
00441682567

G3
1819

G3
1818

7E Trocar
Assento

Telefone(s):
95991232324

127
00441682566
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MONTE RORAIMA TURISMO LTDA

AV. JAIME BRASIL, 90 - CENTRO

BOA VISTA , CEP:69301-350 , RR , BRASIL

95 3224 4488

CNPJ:34794255000195 lnsc. Est.:

Embratur: IATA:57503563

MARTARODRTGUES@MRTUR.COM.BR

FATURA

Emissão: 03t03t2021

Vencimento: 1610312021

Duplicata: 00066168/21

Cliente: O21237|MR

Fatura Valor Duplicata

000661 68/2í 7.716,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA PROC.O13/21

RUA MANOEL AMANCIO, 03

CENTRO

NORMANDIA

NORMANDIA

04.056.222t0001-87

FilialAgt: 0001 D§

000661 68/21

Cep:69355-000 Uf:RR

Emissão

03t031202'l

OBS

Sacado:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

Praça :

CNPJ:

Valor Por

Extenso

I7
üI
!Í
ü
f;I)
P

tI
Í
0
d
út

I
,,

^lri
ir
Ut

,lú

lnscrição:

SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS

Reconheço(emos) a exatidão desta Duplicata de Prestação de Serviços na importância acime indicada, que pagarei(emos) à MONTE RORAIMA TURISMO
LTDA ou à sua ordem na praça e vencimento indicados.

Assinatura do Sacado Data do Aerite

Nota/Emissão Solicitante/C.Custo Fornecedor/Referência

00280843

16102t2021

GOL 7RR

GE OOO. KLNV.JM

RAPOSOAA/ENSTON

BVB BSB BVB

oFíc. No 02412021 Tarifa R$:

Taxas 1 R$:

Du R$:

Desconto R$:

3.610,30

67,63

361,03

180,52

0n^o1944

1.\,,2021
GOL 2RR

G2 OOO. KLNV-JM

SANTOS/SARA

BVB BSB BVB

oFíc. N.024t2021 Tarifa R$:

Taxas 1 R$:

Du R$:

Desconto R$:

3.610,30

67,63

361,03

180,52

Valor Bruto R$: 8.077,92 Desconto R$: 361 ,04 Valor Líquido R$ 7.716.88

Fat_Clogo_A4 (v 1) Página: I GATE for \Â/indows
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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Rua Coronel Pinto, '188

Centro - BOA VISTA - RR CEP: 69301-150

CNPJ: 05.943.030/0001 -55

Número da Nota

00029625
Data e Hora de Emissão

0910312021 08:33:30
Data do Fato Gerador

Código de Verificação
CJGKAQCF.AUACCE

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação Local da lncidência
BOA VISTA/RR

Local da Prestagão
BOA VISTA/RR . BRASIL

ü

Nome/Razão Sociat. MRTUR MONTE RORAIMATURISMO LTDA

Nome Fantasia: MRTUR

Endereco: AV JAIME BRASIL.90
CENTROBOAVISTA-RR CEP: 69301-350

CPF/CNPJ: 34.794.255/000r-95 lnsc. Municioal: 0í28392
Telefone: 0 .- E-mail:

uk*i$hmr

l'ült( rum\*Êí_ut

a/

PREFEITURA MUNIC!PAL DE NORMANDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

Rua Manoel Amancio, 03
CENTRO NORMANDIA - RR CEP: 69300-000

04.056.22210001-87 lnsc. Municipal: 013062'l
(95) 8117-9954 E-mail:

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereco:

CPF/CNPJ:

Telefone:

REF. ATAXADE COMISSÃO:
LOC. KLNVJM.
FAT. No 66168/21.

ClassiÍicação do Serviço (LEl 116/2003)

09.02 - Agenciamento, organizaçáo, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursôes, I
ClassiÍicação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)
7911200 - Agências de viagens
Valor do(s) Serviço(s)

361,02
Valor Dedução

0,00
Desconto lncondicionado

0,00
Base de Cálculo ISS

361,02
Alíquota ISS (%)

0,00
Valor do ISS

0,00
Valor ISS Retido

0,00
Desconto Condicionado

0,00

lmposto de Renda
0,00

PIS
0,00 0,00

COFINS CSLL
0,00

INSS
0,00

Outras Retenções
0,00

Total do(s) Serviço(s)
361,02

Total Líquido
361,02

*- DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL *-
Valor aproximado dos tributos com base naLei 12.74112012 - R$ 64,80 - (17,95%) - Fonte: IBPT

0910312021

Dados do{s) Servico(s}

Tomador doÍs) Servico{s}

Retencões Federais

a
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t6/O3/2O21 - BANCO DO BRASIL - 75':77:29
025000250 SEGUNDA VrA OOO2

COI4PROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: PREF tqUN NORÍIIANDIA ICMS
AGENCIA: O25O-X CONTA: 905.512-6

DATA DA TRANSFERENCIA 16/03/2027
NR. DoCUÍqENTO ss2,6t7 ,OOO.049.O97
VALoR TOTAL 7,716,88
****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: Í{RTUR -TURISI'IO LTDA
AGENCIA: 26L7-4 CONTA: 49.O97-O
NR. DOCUÍiIENTO 550.250.OOO,905.5L2

NR . AUTENTICACAO A. E84. 988.C53. 3C8.AE7

Transação eÍetuada com sucesso por: JE680622 RYCHER M G RIBEIRO.

)





ESTADO DE RORA]MA

MUNICIPIO DE NORMANDIA

Gabinete do Prefeito

NOTA DE LTOUTDAçÃO [ 2021 LQ 03030001 I

FORNECEDOR

Nomê: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA. EPP

Endereco: JAIME BRASIL

CNPJ/CPF: 34794255000357 Cldade: Boa Vista

Compl

CNPJ : 04.056.22210001 -87

Maíço I 2021

UF: RR

CLASSIFICAçÃO

Piograma Trabalho: 022003 - GESTÂO ADM|N|STRAT|VA DO GABTNETE DO PREFEITO

ÁçàO: 2003. GESTÁO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

Natureza Despesa: 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

Éonte Recurco: 1OO1 - Recursos Ordinários

Saldo Anterior ValoÍ Saldo Disponivel

8.08í,92 7.716,88 365,04

LlclTAçÃo: oo8 / 2021 - DTSPENSÁVEL, ART. 24, TNCTSO il, LEr 8.666A3 CONTRATO: 0 / 0 - NAO SE APLICA

DOMICILIO BANCÁRO:

ÉMPENHO LTQUTOADO Í 202í NE O21OOOO1 | d.'.tolOzlz1z1 Tipo: ORDTNARTO

HISTÓRICO EMPENHO

YALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA
MUN|C|PAL 0E NORMANDTAJRR. CONFORME PROCESSO No 013/2021 - CPL DTSPENSA DE L|C|TAÇÂO N" OO8/2021.

ónrco

CONFORME FATURA 000661 68/21

@ G,oo 

-

ValoÍ

1400407:99999:GovNet vsrsáo:21040'íl Sistsma de lnformaÉo do MUNICIPIO

Oata: 03/03/202í

rl(,

Llquldo:///SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E OITO CENTAVOS///

Doclaramog os e/ou

Data:

A despssa fol devldaments llquidada, podondo sar paga.

7.716,88

Total Retsngão: OpOI

,

j

i

i
I

i,

':
E!3

t 
/..

,
i
t

'\,

Pag.1 I 1
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNTo DoS BRASILEIRoS"
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

Ofício GAB No 1.8212021 Normandia - RRr 07 de outubro de

A Empresa

MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI

CNPJ: 34.7 9 4.255/000 1 -95

ASSUNTOz Solicitação de Aquisição de Passagens Aéreas

Prezada(a);

Ao cumprimento Vossa Seúoria vem por meio desta solicitar a Aquisição de Passagens

Aéreas, conforme relacionados abaixo :

NOME: WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO

RG: 152793 SSP/RR.

CPF: 626.826.792-34.

DESTINO: BOA VISTA - RR - BRASILIA - DF BRASILIA - DB - BOA VISTA - RR.

PERÍODO z l7n0t202t A22n0t2021.

CONTATO: (95) 99156-8268.

DIMAS

Chefe de Gabinete do Prefeito - GAB

DECRETO N'OO3/2021

CNPJ N". 04.056.222 I 0001 -87
Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro- Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

cplnonnandia@gmail.conr

Atenciosamente;
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ESTADO DE RORAIMA

MUNICIPIO DE NORMANDIA

Gablnete do Prefelto

NOTA DE EMPENHO [ 2021 NE 0420000í I

FORNECEDOR

Nome: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTDA - EPP

End€reco: JAIME BRASIL

CNPJ/CPF:34794255000357 NIT/PlS/PASEP: Cldade: Boa Vista

CNPJ: 04.056.222l0001 -87

Abtll I 2021

UF: RR

cLASStFTCAçÁO

Programa Trabalho:022003 - GESTÃO AOMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

AçãO: 2003. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

Natur€za O6spesa: 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

SubElemento:02 - PASSAGENS PARA O PAIS (FORA DO ESTADO)

Fonte Recurso: 1001 - Recursos Ordinários

Tlpo: ORDINARIO

Saldo Anterior Valor Saldo Oisponivel

41.918,08 3.262,75 38.655,33

LrcrTAçÃo: oo8 / 2021 - DTSPENSÁVEL, ART. 24, TNCTSO ll, LEr 8.666/93 Tlp" Orgão, MESMO OR

Tlpo Orgão: NAO SE APLICACONTRATO: 0 / 0 - NAO SE APLICA

HISTÔRICO

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA
MUNtCtpAL DE NORMANDTÁ,/RR. CONFORME PROCESSO No 013/202í - CPL DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No 008/2021.

N" lE"e""tn la"rdFotd;T unÉ'rol Total

\Z 1 SERVIçOS DE AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS sER 1,0000 3.262,7500 3.262,75

///TRES MIL, OUZENTOS É

Autorlzo o

E OOIS REAIS, SÊTENTA E CINCO CENTAVOS///

Dsspesa emp6nhada em credito próprio

Dal* 2010412021 oata: 2010412021

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO
Prefeito de

3.262,75

[1400407:99999:GovN6t by Link3 Versão:202104242] Sist6ma de lnformaÉo do MUNICIPIO OE NORMANOIA Pa$1 I 1
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FAT[-R.
MONTE RORAIMA TURISMO LTDA
AV. JAIME BRASIL, 90 - CENTRO
BOA VISTA , CEP:69301-350 , RR , BRASIL
953224 4488

CNPJ:34794255000195 lnsc. Est.:

Embratur: IATA:57503563
MARTARODRTGUES@MRTUR.COM.BR

FATURA

Emissão: 1410512021

Vencimento: 2010512021

Duplicata: 00066434121

Cliente: 0215211++

FilialAgt: 0001

tôdos os dêstiÍss {ui

Emissão

14t05t2021

Sacado:

Endereço:

Complemento

Bairro:

Cidade:

Praça :

CNPJ:

Valor Por

Extenso

Reconheço(emos) a exatidáo desta Duplicata
LTDA ou à sua ordem na praça e vencimento

00066434/21 2.907,46

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA PROC.O13/21

RUA MANOEL AMANCIO, 03

CENTRO

NORMANDIA

NORMANDIA

04,056.22210001-87

:
rtJ

t*
ú
0Í
úI
f
P(
7
4
ü
0
É
ul

t
!
I
r

D!
l.(
ir
Uo

ffo
CepS9355-000

lnscrição:

UÍ:RR

DOIS MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS

de Prestação de Serviços na importância acima indicada, que pagarei(emos) à MONTE RORAIMA TURISMO
indicados.

Fatura Valor Duplicata

00066434/21

OBS

Assinatura do Sacado

tt
o","-oo n."i,"

Nota/Emissão Solicitante/C.Custo Fornecedor/ReÍerência

00281972

2010412021

GOL 2RR

G2 OOO. GJJD.TS

RAPOSOMENSTON PAULINO

BVB BSB BVB

oFlc. N" o5o-2021 Tarifa R$:

Taxas 1 R$:

Du R$:

Desconto R$:

2.704,60

67,63

270,46

135,23

V. Bruto R$: 3.042,69 Desconto R$: 135,23 Valor LÍquido R$: 2.907,46
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fircarzo?s Banco do Brasil

\0/06/2027 - BANCO DO BRASIL - 16:45:58
o25g€Í,.250 SEGUT{DA VIA @O7

COiIPROVANTE DE TRAilSFERENCIA
DE CONTA CORREÍ{TE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: PREF mUN ilORilANDIA ICÍ{S
AGENCIA: O25O.X CONTA: 905.512-6

DATA DA TRÁNSFERENCTA 1O/O6l2O2t
lrR. Doctfl4ENTO 552.6L7.OO9.U9.O97
VALOR TOTAL 2.907,46
*****ír TRANSFERIDO PARA:

CLIEilTE: IIRTUR -TURISI,IO LTDA
AGENCIA: 26!7-4 COilTA: 49.O97-O
NR. ürcLHENTO 550.259.@0.905.512

iIR. ÂUTEI{TICACAO 1 . B7F . O5B. 5F0 . 906 . 183

tL

https://autoalendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 39143
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Relatório de Duplicatas

tr:dü} (:i: rle*'{rrlx +r;ur

somente da Agência "0001" do Cllentê "PREF NORMANDIA NE04200001' , somente duplicalas Em Aberto

Emissão:

Horário:

Código:

o2t0612021

1'l:13:04

RDAMTOO2

Filial Duplicata Emissão Vencto. GR PR Código Total R$ Recebido R$ À Receber R$ Status

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA PROC.Ol 3/21

0001 000óó434/21 14lo5l2121 2OlO5l2O21 GR ++ 0,000001/02r 521

Total :

2.907,46

2.907,46 0,00

2.901,46 Em Abêrto

2.901.46

^

Total Geral 2.907,46 0,00 2.907,46

Página: 1 GATE for Windows
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ESTADO DE RORAIMA

UUNICIPIO DE NORMANOIA

Gabinete do Prefeito

NOTA DE LIAU|DAçÃO [ 2021 LQ 05í40002 I

FORNECEDOR

Nome: MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO LTOA - EPP

Endereco: JAIME BRASIL

CNPJ/CPF: 34794255000357 Cidade: Boa Vista

Compl

CNPJ: 04.056.22210001 -87

Maio l2O2'l

UF: RR

cLASSTFTCAçÃO

Programa Trabalho: o22oo3 - GEsTÃo ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO

AçãO: 2OO3 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

Naturezâ Despesa: 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

Fonte Recurso: 1001 - Recursos Ordinários

Saldo Anterior Valor Saldo Disponivel

3.262,75 2.907,46

LtcrTAçÃo: oo8 I 2021 - DTSPENSÁVEL, ART. 24, tNCtSO il, LEt 8.666/93 CONTRATO: O / O - NAO SE APLICA

ooMtctLto BANcÁRlo:

EMPENHO LIQUIDADO Í2021 NE 0420000í | de 2olo1l2021 Tipo: ORDINARIO

HIsTÓRIco EMPENHo

IVALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE
AGENCIAMENTO E DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA

^(ulrtclpnl 
DE NoRMANDtÁr'RR. coNFoRME pRocESSo No 013/2021 - cpL DISeENSA DE LtctrAÇÃo No 00s/2021 .

HrsrÓRrco LrourDAçÃo

LtoutDAÇÃo coNFoRME FATURA 00066434/21

D: 3.3.2.2.1.38.0GDESPESAS COM LOCOMOÇÃO C: 2,1,3,1,1,O,I,O1.FORNECEOORES NÃO PARCELADOS A PAGAR

RETENçÓES

c"dls"-F Valor

Tot"t R"t"nçao, -------õiõ

[1400407:99999;GovNet by Link3 Vêrsão:202310030s] SIAFIC do MUNICIPIO DE NORMANDIA

Data:

PruÍerttr

Liquido:

Pag: '1 / 1

///DOIS MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS, QUARENTA E SEIS CENTAVOS/// 2.907,46

Da análise dos documentos acostados aos aulos do processo, tica a presente despesa
liquidada. A despesa foi devidamente liquidada, podendo ser paga, i

tDala:1410512021 Dintrlr

,,

ú

lfl
ril

355,29

I 
Favorecldo





ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

"AMAZÔNIA: PATRIMÔXIO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

CIRES DE SOUSA ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Lícitação - CPL

PII;EITURI DE

ilonttÀltDtÀ

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data, ENCERRO oVolume 01 dos autos do Processo No 013/,2021, DISPENSA

DE LICITAÇÃO N" OO8r202í, que tem como Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

GABINETE DO PREFEITO - GAB E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN".

Destinado a GAB iniciando no número de pág ina @!- e findando no número de

pásina -1sqâ, a presente folha, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Normandia/RR, 14 de Junho de2021

&,
NAZARE

CNPJ N". 04.056.2221000I -87

Rua: Manoel Amâncio N'. 03 - Centro - Normandia - RR - CEP: 69.355-000.

tplno rm antl iaíô gnt a il.tont



EI\/l BRANCO


